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CAPITAL FEDERAL	 'SEGUNDA-FEIRA, 2 DE SETEMBRO DE 1970

BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 18.9.70, Deferindo, na forma dos

Pareceres, o .Requerido nos Processos
números:

— Banco de Investimento

— Reforma de Estatuto:

A-)70/2994 — Banco Nacional de In-
yestimentos S. A.

A.G.E. de 2.9.70
— Sociedades Corretoras-

— Aumento de Capital — Reforma
de Estatuto:

A-70/2228 — União S. A.	 Corre-
tora de Câmbio e Valores

De Cr$ 180.000;10 para Cr$ 	
270.000,00

AGE., de 29-5-70
A-70/2733 — Lucro S. A.

dades Corretora de Valfires
De Cr$ 45.000,00 para Cr$ 67.500,00
A.G.E. de 26.9.69, 15.4 e 5.6.70
— Reforma ele estatuto:

A-70/2498 — FNASMA FNAM
53. • A. — Corretora de Títulos e Va-
lores Mobiliários

A.G.E. de 8.6.70
— .Mudança de denominação — Re-

forma de estatuto:
A-70/2228 — União S. A. — Corre-

tora de Câmbio e Valõres
Adotada a denominação SCULTADA

S. A. — Corretora de Câmbio e Valo-
res.

A.G E. de 29-5-70
— Sociedade de Crédito Imobiliário
—- Aumento de capital — Reforma

de Estatuto:
A-70/2972 — INCA S. A. — Crédito

Imobiliário
De Cr5 1.120.000,00 para Cr$ 	

1.500.009,:70
A.G.E. de 20.7 e 30.8.70

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHO Do INSPETOR-GERAL
Em 16.n.70	 Deferindo rins t lr-

Mos dos Pareceres, O requerido ri()
processo 119:

Prorrogação do prazo
de funcionamento

N9 463-70 — Cooperativa de Crédito
Aliança de Pernambuco Ltda.

Recife — (CE)
Até 31.10.71

DESP 	 T' CHEFE
DA MORO

Em 18.9.7d — Defe indo, nos ter-
• mus dos pareceres, o regue/Mo no pro-
. tesso n9:

Constituição de reservas para futuro
aumento- de capital

Lei n9 4.357-64
• N9 525-70 — Banco Comércio e In.
dustria Norte-Riograndense S. A.

Natal — (RN)
De Cr$ 37.671,83
AGE de 3.9.70

Em 21 ,-Cle seterAbro de 1970
Aumento de capital com reforma

de estatutos sociais

14 9 523-70 — Banco Auxiliar da PrO-
dução S. A.

Rio de Janeiro — (GB)
De Cr$ 100.000,00 para Cr$

500.000,00
AGEs de 18.4:68 e 27.8.70
Proc. ,n9 521-70 -- Banco Mercanti)

de Minas Gerais S. A. — O Inspetor
Geral, por despacho de 15.9.70, apro-
vou, a transferência da agência de
Campos (RJ), concessionária da car-
ta — patente n9 5.904, para Maceió
(AL) e, em eonseqüência, o cancela-
mento dos diplomas ns. E/1009 e
5458, relatiVos . às dependências de
Manuque (MG) e Pato Branco (PR),
respectivamente.

Retificação
Na página n9 2377, do Diário Oficial

de 4.9.70, na 49 coluna,
Onde se lê:	 -

"Reforma de estatutos sociais
com mudança de denominação

N9 976-69 — Sociedade Cooperativa
Banco dos Lavradores de Cana de
Açúcar do Estado do Rio, de Respon-
sabilidade Limitada

Campos — (RJ)
para Cooperativa de Crédito dos La-

vradores de Cana de Açúcar do Es-
tado do Rio Limitada.

Assembléia geral extraordinária de
18.5.70" •

Leia-se:
"Reforma de estatutos sociais

com mudança de denominação

N9 976-69 — Sociedade Cooperativa
Banco dos Lavradores de Cana de
Açúcar do Estado do Rio, de Respon-
sabilidade Limitada.

Campos — (RJ)
para Cooperativa de Crédito dos

Lavradores de Cana de Açúcar do Es-
tado do Rio Limitada.

Assembléia geral extraordinária de
18.5.69, mantida em sessão ' perma-
nente e concluída em 17.8.69.

FAZENDA
Retificações

NA RESOLUÇÃO N9 157
Na letra "f" — n9 3 — 79/89

linhas:

Onde se lê:	 como tal os exerci-
dos através

Leia-se: ... como tal os exercidos
através '...

NA RESOLUÇÃO N9 161
— No intróito —	 linha:
Onde se lê: ... do artigo 19 da Lel

09 4.595, ...
Leia-se: ... do artigo 99 da Lei nu-

mero 4.595, ...
— No item I — 29 linha:
Onde se lê: ..., não tenram obtido
Leia-se: ..., não tenham obtido

Processo n9 23.665-70

Luiza Maria de Araújo Barbosa,

Senhor Sub-Reitor de Pessoal e Ser-
viços Gerais:

A Comissão designada pelo Senhor
Diretor do Instituto de Química para
julgar a correlação de Matérias e
compatibilidade de horários em que
irá incidir a Química Industrial, dá O
seguinte parecer:

a) Trata-se de exercício de dois
cargos no Serviço Público Federal, una
de Técnico, outro de ,Professor, previs,-
to nas exceções do artigo 90, item III,
da Constituição Federal.

b) Há correlação de matéria uma
vez que o trabalho como Tecnologista
Químico, do Laboratório da Produção
Mineral é: Análise quantitativa de mi-
nerais e produtos ,industriais e Aná-
use letrográfica qualitativa e quanti-
tativa. Os dois assuntos constituem a
matéria que Espedicionará nas disca-
nas Análise Quantitativa e Analise
Instrumental, do Departamento de
Química Analítica.

c) Pelos documentos constantes do
processo vê-se que há compatibilidade
de horários:

No Laboratório da Produção Mine-

De 11,30 às 18,00 horas
.29. a sexta-feira.
No Instituto de Química da UFRJ.
Das 8,00 às 10,00 horas
De segunda a sábado.
Em face do exposto, opinamos pela

legitimidade da presente acumulação.
Instituto de Q uímica. GB, 4 de se-

tembro de 1970. — Luiz Ribeiro Gui-
marães — Dilza Puppc de Miranda —
Thais Miglievich Guimarães.

—
......

MINISTÉRIO DA

PORTARIA N9 543, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1970

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, usando de atribuição de
sua competência, ex vi da Portaria
n9 447, de 21 de junho de 1167, re-
solve:.

Designar Mathilde de Pires Catill-
na, Datilógrafa, AF.503.9.B, da P.P
do Q.U.P. da U.F.R.J:, aprovado
pelo Decreto n9 60.455, de 13 de mar-
ço de 1967, para substituto eventuai
de Chefe de Setor de Expediente, sím-
bolo 12.F, da Faculdade de Educação,
em vaga decorrente da dispensa de
Maria Rosa de Paula. — Marcial Dias
Pequeno.

A documentação anexa ao presente
processo; demonstra que o Dr. Milton
Teixeira Corrêa, indicado como Auxi-
liar de Ensino da disciplina de Den-
tistica Operatória da Faculdade de
Odontologia da URFJ., vai cumprir o
seguinte horário:

Segundas-feiras de 13,30 às 17,30 lis.
Quartas-feiras de 8,00 às 12,00 hs
Sextas-feiras de 8,00 às •12,00 hs:
No documento de fls. 8, 9 e 10 está

indicando que o Dr. Milton Teixeira,
Corrêa ocupa o cargo de Cirurgião-
Dentista nível 20 do Serviço Nacional
de Fiscalização da Odontologia (Mi-
nistério da saúde) sujeito ao horário
de: segundas,' terças e quintas-feiras.
de 8,30 às 12,30 hs., quartas e sextas-
feiras de 13,30 às 17,30 hs., havendo
portanto compatibilidade de horários.

Releva notar, ainda, a perfeita cor
relação de matérias, pois como se ve-
rifica, o interessado ocupa na Fiscali-
zação de Odontologia (Ministério da
Saúde) o cargo de Cirurgião-Dentis-
ta e leciona na Faculdade de Odon_
tologia a disciplina de Dentistica Ope-
ratória.

Rio de Janeiro. 10 de setembro de
1970. — Jean Emmanuel Gjorup —
Italo Honorato Alfredo Gandelmann
— Arnilcar Werneek de Carvalho

i Viann a

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E' 'CULTURA

UNWERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
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Impiceso nas ,ofirinaa do Dtparien ente de :rnprenea Nacional

BRASILIA.

ASSINATURAS

REPAlán5ES E 13ii.RTICTIL ARES

Semestre 	  Cr$ 30.00 Semestre	 . Cr$ '22,53
Ano  •	  Cr$ 60;00	 	  Cr$ 45,00

Exterior	 Exterior

Ano 	  . Cr$ 65,00 Ano 	 Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

Semestre ••••••••.•• Cr$ 102,00 ¡Ano .	 ' Cr$ 204,00

NÚMERO AVU,LSO
— O preço do n ínzero avulso figura na última pagina de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescida 'de Cr$ . 9,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano. Se de anos anteriores..	• 

FuarázanktioS

a
O e:tor a Universidade Federal

da hia, usando dag atribuições que•
lhe c fere o aitigb 40, incisa V,I, do
Estatuto da mesma Universidade, re-

De leórdo com o artigo 75.. i tem 1;
solve:

da Lei n9 L711-52, concezler, a pedi-
do, evaieração, a partir de 11.8.70, a

r.Jaseia J ' Catarina Costa -Fonséca —
an atric la n? 2.273.278, do cargo de
Escrev nte Datilografo, nível 7. do

1) -Quadr (mico de Pessoal - Parte
Trans' ria.' desta Universidade, lota-
da no nstituto de Ciências da Saúde.
— Robrto Figueira Santos.

— ,
UNIVERSIDADE

L-FnE AL DO ESPIRITO SANTO
. PORTA LU DE " 17 DE SETEMBRO

DE 1970
or Substituto da Universida-
ai do Esrírito Santo. usando
1 •ëes legais e estatutárias.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

P TAR/A N9 616, ng 10 DE
SETEMBRO	 1271

O Re
de Fede
c'e
resolve:

2574 Segunda-feira 28
	

MARIO OFICIAL Seção 1— Parte II)
	

Setembro de 1970

.1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
Será recebido na. Seção de Comu-
nicações até às .17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação sara de 12 às 18 horas.
i2) -Os originais para publicação,

i

evidamente autenticados, deverão
ar datilografados diretamente, em
spaço dois, em papel acetinado
u apergaminhado, medindo 22x33
entzmetros, sem emendas ou ra-
uras que dificultem a sua com-
remado, em especial, quando con-
verem tabelas.

i Serão admitidas cópias em tinta
préta e indelével, a critério do,i

ii.

1.N. ,

137r1O) aotuéArsoiamissão, serão encaminha-

rreectlrai7bnuaiçcgs pertinenteste n opserctabszoesde

w
si -por escrita, à Seção de Seda-

até o quinto dia útil subse-
qUente à publicação.
14) As assinaturas serão toma-

d s no D .1.N . O transporte por
v a aérea serd contratado separa-
d mente com a Delegacia da Em-
p ,ésti Brasileira de Correios e Te-
1 ralos em Brasília. Esta poderá
s encarregar taratéra de encami-
n.,.ar o pedido de. assinatura ao
Dlt .N . NCste MO, o assinante tii-
riyird ao D .1 N o ped-do de assi-
natura e o pagamento .do' valor
ccrrespondente, na forma do item
s.: . tante.	 ,

) 4 reme= de vaWres para
as; .natra, que será aeo»zpanliada
(12 eselarec.ritentes quanto à sua
ar4icaçilo, será feita somente par

CheOte Ou 'vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Inzprenscu Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasilia.

6) 'No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimO no preço.

7) 4 Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios a
Telégrafos em Brasília reserva-si
o direita de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mis subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual e
não haverd transporte por via
aérea.

9) A renovação deverd ser 80-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos, às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

-de Química), em que é interessado o acumulação se enquadra perfeitamen.

Horários:
Instituto Estadual de Educação.
têrças e quartas — das 18,30 às 20,30

horas; -
às quintas — das 18,30 às 19,50 ho-

ras:
e às sextas — das 18.30 às 22,00 horas.

Centro Tecnológico.
Segundas-feiras	 das 8,00 às 12,00horas:
QuartaSsfeiras'N-- das 8,00 às 12,00

horas; e
das 14,00 às 18,00 horas:
Quintas-feiras — das 9,00 às 12,00

horas; e "a
das 16,00 às 18,00 horas:
Sextas-feiras — dia 13,00 às 18,00

horas;

e.
2. Não há Menor dúvida que os car-

gos em questão são aciimuLáveis, pois
trata-se de acumulação de dois car-
gos de magistério, expressamente per-
mitido pelo artigo 97 II, da Constitui-
ção Federal do Brasil de 24-1-67.

3. No caso os tipos de funções sâck
da mesma natureza com um só tipo
de propósito, o da educação.

4. "A correlação de matérias, ares-
supõe • a existência imediata e recipro-
ca entre os conhecitientos especificas,
cujo ensino ou aplicação Constitua atri-
buição principal dos cargos acumulá-
veis".

Pela natureza dos que examinamos.
e devidamente atedieados, pois o pro-
cesso inicia em 1965, esta correlação de
matérias, se manifesta iniediata e re-
ciprocamente, onde não se- pode dei-
xar de concluir que no caso em ques-
tão-,há condição legal para a acumula-
ção de cargos.	 -	 •

5. Outra condição exigida pela
Constituição Federal — Compatibili-
dade de Horários que no caso há-com-
patibilidade pelos documentos de fls.
42 e 40 . respetivamente do Instituto
Estadual de Educação e Centro Tecno-
lógico (ex-Faculdade de Engenharia)
da UFSC.

Sábr elos — das 14.00 ás 16.00 horas.
6. Face ao exposto à vista dos do-

ciumentos e informações constantes do
processo, somos de • parecer que a

N9 2 — Conceder dispensa, a par-
ti de .2
Buzez, c encargo 'de A.sse.ssor cans-

,:	 1) 8.70: a Luco Ce.sar Saad'

tante da Tabela de Gratificação pela
Tieare,sei açao de Ga'inete 'esta Rei-
teia	 Fca..ia no Diário Oficiai de
12.5.70.

N9 251-_- Designar Gilberto Tristito
pa a ax mar a função de Assessor
co atarit da Tabela de Gratilfcacão
pela Eep eseatacáo de- Gabinete desta

.publicada • no Di.ário Oficial
dá União de 12.5.70. com a etribui-
rã', rhen. 1 de Cr$ 720 00 setecentos
e vate uzeiros), na forma do De-
c--"to n k 6.597. de 20.5.70, acrescidaae 53 ,4 •cinqüenta por centra , por

'sa tratar e Pessoa sem vínculo com
e ^frvIco 'Público em vaca decOrien-
t» de ex %são de 141C10 Cesar Saau13altiz. — odo Luiz Horta Aguirre,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA N 9 468, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
cl- Minas Gerais, rio uso de ttribuição
conferioa pelo artigo 99. alínea "a"
do Decreto ri9 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, resolve:

Nos termos dos artigos 101, item
III, parágrafo unico, e 102, item I,
aliam "a", ia . fine, da Emen ia Cons-
titucional n9 1, de 17 de-eütubrd 'cie
1969, conceder aposentadoria a Pro-
fessôra Edith Ribeiro de Carvalho no
cargo ale Professor Adjunto,
EC.503.22, do Quadro iMico de Pes-
soal — Parte Permanente, da '.1FMG.
lotado na Faculdade de Farmácia, em
virtude de ter provado contar, pelo
penedo de 19 de março de 1939 a 31
de julho de 1.9%, mais de 30 (trinta)
anos de serviço público. a- Ifarcello
de Vasconcellos Coelho,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

Processo n 9 3.738-65-DASP.
Interessado: Rodi
Licita a acumulação do cargo de

Professor Catedrático de Quimica• da
Instituto Estadual de Educação e 'Au-
xiliar de Ensino de Química, do De-
partamento de Química do Centro de
Estudas Básicos da Universidade Fe-
deral de 'Santa Catarina.

CARECER

1. No presente processo, através' daPortaria ne 288-70, da Divisão do Pes-
soal da Universidade Federal de San.,
ta Catarina, foi designada a Condssãd
abaixo assinada para emitir Parecer
sôbre a ligitimidade do exercício cumu-
lativo remunerado de Auxiliar de En-
sino da Universidade Federal de San-
ta (*Marina • disclelina de Quindcal ee de iaroras Qor Catedrático do Insti-
tuto Estadual de Educação , (disciplina

te dentro dos pressupostas legais, sal*
vo melhor juizo.

Florianópolis, 14 de esti-go de 1910.-
- Ronaldo Antonio Saiam, Prasidena.
te. — Lauro Lopes da Silva, Membro.
— Iracema Joanne Rossetti, Membro..

Processo n9 14.462-70.
Interessado: Washington Luiz do

Vaie Pereira.
Existe Correlação de Matérias e com-

patibilidade de horários na acumulam
ção em que incide o Professor Wash-
ington Luiz do Valle Pereira, Confe-
rente de Seção do Banco do Brasil Soa
cledade Anônima e Professor Contra-
tado de Contabilidade Bancária, do
Centro Sócio-Económico da Universt.
dade Federal de Santa Catarina..

PARECER

O Diretor: em exercício, da Divisão
do Pessoal da Universidade Federal dO
Santa Catarina, submete a exame •
parecer desta Comissão; designada pe-
la Portaria n9 258-70, o julgamento da
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários na acumulação -
Washington Luiz do Valle Pereira,
Conferente de Seção do Banco do Bra-
sil S.A. desempenhando as funçõe0
de Chefe do Setor de Cadastro e Ope-
rações, indicado para Professor Con.
tratado de Contabilidade Bancária, de
Centro Sócio-Econóralco.•

2. A informação constante de feilhaS
5, prestada pela Agência do Banco dó
Brasil S.A., define como atribuídas ao
Interessado, "funções de orientação
doa Serviços de Cadastro, compreen-
dendo. estudo e análise de balanços,
elaboração de fichas cadastrais, orien-
tação e seleção das operações relativa('
às aplicações no setor de crédito ge.
rui, assessoramento à Gerência, oriena
MO° e oontrõle contábil (sintética o
analítica) dessas operações":

3. Essas , atividades constam espeolaficamente Programa da (Use%"Contabilidade Bancária", juntado
fls. 6 e-7 do processo em pauta, comaprovando cristalinamente a correlaçãO
de seu desempenho funcional no Bana
co do Brasil, com a disciplina que proa
tende lecionar.
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4. Além do mais, como Conferente
de Seção, penúltimo pôsto de carrei-
ra no Banco do Brasil, e ainda, no
desempenho de cargo em comissão de
setor importante e vital em uma agen-
cia como Cadastro e Operações, outras
atividades naturais são desenvolvidas,
generalizadas na informação como
"assessoramento à Gerência", que
compreendem também estudo e inter-
pretação de normas contábeis e de
comportamento emanadas das autori-
dades monetárias (Banco Central do-
Brasil) e estudos do sistema financei-
ro nacional, do qual o Banco do Bra-
sil é um dos principais agentes.

5. È de se considerar, além da cor-
relação, o interessado como ocupante
de cargo de natureza técnica, para
efeito de aplicação das regras de
acumulação dos cargos públicos.

6. A informação de fls. 4, da Dire-
ção do Centro Sócio Econômico, atri-
bui ao Sr. Washington Luiz do Valle
Pereira horários de 7,00 às 10,09 ho-
ras, de 29s-feiras aos sábados, enquan-
to que a Agencia do Banco do Brasil,
em comunicação de fls. 5, diz que suas
funções na dependência são executa-
das de 29 a 69-feira, de 11,00 às 19,00
horas, espaço suficiente, inelusive pe-
la pequena distância entre ambos os
locais, anotada no máximo por 1.300
metros.

7. Cremos estarem perfeitamente
configurados, no caso, os requisitos le-
gais de correlação de matérias e de
compatibilidade de horários, na acumu-
Tacão de Washington Luiz do Valle Pe-
reira, indicado para Professor Contra-

- tado de Contabilidade Bancária do
Centro Sócio-Econômico.

Florianónolls, 14 de agôsto de 1970.
— Oscar Pereira, Presidente. — Car-
los Passoni Júnior, Membro. — Cláu-
dio Alexandre Fanarei!, Membro.

Processo n9 14 . 716-70 .

PARECER

que o Profeseor Alfredo da Silva se
propõe a deeempenhar.

Florianópolis, 18 de agôsto de 1970
— Silvio Coelho dos Santos, Presiden-
te, — Zuleika i,Lussi Lensi, Membro.
- victurino Antônio Secco, Membro.

Processo n9 14.715-70.

Interessado: José Leopoldo Soares.
Lícita a acumulação das funções

de Químico da Secretaria da Agri-
cultura do Estado de Santa Catarina
(Laboratório de Química Agrícola e
Industrial) e Auxiliar de Ensino de
Química, do Departamento de Quími-
ca, de Centro de Estudos Básicos da
Universidade Federal de Santa Ca-
tarina.

1. No presente Processo através da
Portaria n.9 279-70, da Divisão do Pes-
soal da Universidade Federal de San-
ta Catarina, nomeou a Comissão para
emitir Parecer sôbre a legitimidade do
exercício cumulativo remunerado de
Auxiliar de Ensino da Universidade
Federal de Santa Catarina (disciplina
de Química) e o de Químico da, Se-
cretaria da Agricultura do Estado de
Santa Catarina (técnico em análises
minerais do Laboratório de Química
Agricola e Industrial).

2. - Posteriormente, através da Por-
taria n9 287-70, do Senhor Diretor,
em exercício, da Divisão do Pessoal,
o Professor Luiz Cláudio Lopes Alves
de Oilveira foi designado para subs-
tituir na Comissão o Professor Do-
iningos Alberto Fumo Rocco.

3. Não há menor dúvida, que 03
cargos em questão são de acumulação
lícita, pois se trata de um cargo técni-
co com outro de magistério superior,
o que é permitido pela Constituição
Federal (art. 97 — III) e pela Lei
n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
(art. 26).

4. A correlação de matérias, ao
que se infere da análise do processo
é por demais evidente, não existindo
qualquer óbice'à licitude do direito do
interessado, pois as atividades de en-
sino e pesquisa, ora exercidas pele

Interessado: Alfredo da Silva.
Lícita a acumulação das funções de

Auxiliar de Ensino do Departamento
de Sociologia do Centro de Estudos
BUICOS da Universidade Federal de
Santa Catarina e Professo/ do De-
partamento de Ciências Sociais, disci-

plina Organização Social e Política
Brasileira, da Escola Técnica Federal
de Santa Catarina,

PARECER

A Comissão designada pela Portaria
n9 281-70, de 5 de agôsto. de 1970, do
Diretor da Divisão do Pessoal da
Universidade Federal de Santa Cata-
rina, integrada pelos Professôres Sílvio
Coelho dos Santos, Professor Assisten-
te, Victurino Antônio Secco, Professor
Assistente e Zuleika Mussi Leuze
Auxiliar de Ensino, todos do Departa-
mento de Sociologia do Centro de
Estudos Básicos, incumbida de julgar
a correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários na acumulação de
Alfredo da Silva, Professor Auxiliar
de Ensino, disciplina de Sociologia e
Professor Contratado do Departamento
de Ciências Sociais lisciplina Orga-
nização Social e Política Brasileira, da
Escola Técnica Federal de Santa Ca-
tarina, reunida, sob a presidência do
primeiro, exarou o seguinte parecer:
"Dois são os itens que devem ser
examinados: correlação de matérias e
compatibilidade de horários. Exami-
nado o primeiro item verificou-se a
correlação, pois a idsciplina Organiza-
ção Social e Política Brasileira é e
eempre deverá ser a aplicação da So-
ciologia ao estudo e entendimento da
realidade sócio-política do País. Nes-
se sentido os programas apresentados
e integrantes do Processo às fls. 6, 7
e 8 são plenamente compatíveis.
Quanto a compatibilidade de horários,
nos termos da legislação em vigor, e
frente aos quadros de horários inte-
grantes do processo, às fls. 4 e 5, a
Comissão opinou pela sua inteira
compatibilidade. Dessa forma, a Co-
missão conclui pela perfeita permis-
sibilidade da acumulação das funçõss
de Professor Auxiliar de Ensino, do
Departamento de Sociologia do Cen-
tro de Estudos Básicos, e Professor
Contratado do Departamento de Ciên-
cias Sociais, disciplina de Organização
Social e Política Brasileira da Escola
Técnica Federal de Santa Catarina,

intereseado, se fundamentam noa
principias básicos da Quim ca.

5. Há compatibilidade de horários.,
Senão vejamos:
O Professor José Leopoldo Soares

ministra suas aulas no Departamento
de Química do C.E.E. da U.F.S.Ce
no período matutino, diariamente eu
7 horas e 30 minutos às 10 horas a
30 minutos, de 2 91a 59' feira, ao passa
que exerce suas funções no Labora-
tório de Química Agrícola e InduStriai-
da Secretaria do Estado de Santa
Catarina, no período vespertino, de
2e a 69 feira, rio horário das 12 a8
18 horas e 30 minutos. Corno se
denota, existe o interregno neceesárie
entre uma e utra função, permitindo
ao interessado satisfazer a exigência,
legal.

6. Face ao exposto e à vista dos
documentos e informações constantes
do processo, somos de parecer lua
a acumulação se enquaera psrfeita-
mente dentro dos pressupostos
salvo melhor juizo, com permiss'Inli-
ciade "a latere",

Florianópolis, 2 de setembro de 1970.
_ Lauro Luiz Lopes da Silva, Presi-
dente. — Cláudio Furtado Li'mos,
Membro — Luiz Cláudio Lop?s
de Oliveira, Membro,

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA N9 198 DE 4 DE.
SETEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Feceral
Rural de pernambuco. no Liso suas
atribuições legais, resolve

Exonerar a servidcra Maria Helena
Cosia Cruz O .ve,re ia
número 2.061.566 do cargo de lee.lo-
ratorista Código P-1602, nivel li 5de
Quadro Unice, de Pessoal Parte eer-
manente desta Universidade. to; soa
no Instituto de Ciências Biolog.ces,
de acôrdo com a item 1; Artigo 75 cal
Lei 1.711, de 1952 e a partir cie 2 de
março de 1970. — Pedro Corrêa dã
Olive'ra Andrade Respondendo peio
Reitor.
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CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

AR( UITETURA E AGRONOMIA
4t; da Sessão Ordinária 71" 851

, Ao; vinte e cinco (25) dias do mês
R6e . nho de mil novecentos e seten- ria. Diz o Senhor Conselheiro Fendo União, Pergunta o Senhor Conselhei-
Na (" 970) , às dez horas e quinze mi- Lemieszek, que tem em mãos um pro- ro Rubens Tolice/lê:a Clausell o que
Mito. (10h 15m)

'
 na Sala de Sessões usam desse mesmo Sindicato, pon- ficou decidido com referência a Re

`A
do C' enselho Federal de Engenharia, d

,erando sôbre o pagamento de anui- solução na 194. Diz o Senhor Presi

Arqu tetura e Agronomia, sito no E-
c

-cic	
-

! fo Morales de Los Rios Filho",
ades em diversas regiôes. Esclaeece dente que ela seguirá o seu curso nor-

infie Itecia
'

 Praça Pio X, número que ainda não formulou o seu parecer, mahnente. Passando-se em seguida

quine (15)
[ l ) porque a matéria já estava superada, à ORDEM DO DIA, com o relato
;	 ) face ao oficio circular do Conselho Fe- processos, usam da palavra os seguin-
!Rio -4 -

e Jane sétimo (7 9) pavimento,
iro, é reali zada a Sessão deral a todos os Regionais sôbre êsse tos Conselheiros: Conselheiro Felício

1 O - 'h iria número oitocentos e cin-
, quen-, s e um (851), convocada na foi-
eria cl ) que dispõe o artigo 54 da Re-
Ia 1 a"o n9 167 de 27.2.68 (Regimen-
to In ,ern0 do CONFEA), sob a Pre- Conselho. Com o ponto de vista dosidere ia do Professor Fausto Alta Cal, CONFEA, voltam ao Ministério. Nes-

assunto. Diz o Senhor Presidente que,
normalmente, êsses recursos dirigidos
diretamente ao Ministério do Traba-
lho, de onde são encaminhados a êste

MINHOTÉRIO DO TRAMAL-1-:'0

E PREVID2NCIA

CREA da 13e Região. Intemssad:o
CREA da 139 Região. Assunto: Con-
sulta referente a obrigatoridade ou
não de registro de Rádios Emissoras
— Estado do Rio de Janeiro. Con-
cluaão do Parecer: "Que enquanto
não houver jurisprudência, definitiva-
mente firmada sôbre a matéria, con-
tinui a ser exigido o registro, nos
Conselhos Regionais, das emprêsas de
telecomunicações e que o CONFEA
lute, ,untos aos Tribunais, no senti-
do de prevalecer a tese do duplo re-
gistro, com as modificações dos acór-
dãos em contrário já emitidos". Apre-
ciação da matéria: Com a palavra
o Senhor Conselheiro Felicio Lemies-

Lenneszek, Processo: CF-1.066-68. — sok, solicita que, se aprovado o pe-
Origem: CERA da 2e Regià,o. Inte- reter do Relator no presente processo

sejam dis tribuídas, através do Relator
no presente processo, sejam distribui-
das, através de cópias, aos Conselhei-
roa aos CREAs aprova, por unanimi-
dade, e passa a adotar o parecer do
Senhor Relator, Conselheiro Nildo da
Silva Peixoto. Como nada mais hou-
vease a tratar o Senhor Presidente
convoca os Senhores Conselheiros para
nova sessão a realizar-se as quat.yrze
horas (14h 00m) e declara encerada
a presente Sessão as doze horas e cin-
co minutos (12h 05m) • Para ceustar.
Eu, Prim(ero Secretário, Conselheiro
lenido da Silva Peixoto, lavrei a pie-
santo Ata, que depois de lida e apro-
vada, será mandada publicar, apôs as-
sinada pelo Senhor Presidente, pae
mim e demais Conselheiros proseie-
ter.

afasta: o do recinto, para participa-
rem, r a Sala da Coordenação Geral,
de teu iieo com os membros represen-
tantes do Conselho Federal de Quími-
ca. Ee .PEDIENTE: Primeiramente, o
Senhor Presidente informa aos Se-
nhores Conselheiros do resultado das
eeunlia s realizadas em Recife, com os
Preside ates dos Regionais do NORTE-
NORD ;STE, fazendo um amplo rela-
to dos contecimentos lá havidos, afir-
mando que tudo correra como estava
previatc à semelhança das reuniões

seguida ciência da renúncia do Con-
selheiro Manoel Ferri Filho, Presi-
den,s G1 lee Regias, sendo eleito para
subetitr -lo o engenheiro Olavo de
Freitas lachado. O Senhor Presiden-
te dá c mhecimento à Casa do oficio
do .1 . iV" mal de Contas da União, re-
lativa à Prestação de Contas do ....
C1a—A c a 4e Região, exercício de 1963.
Diz o enhor Presidente que, , ante-
riormen e, havia solicitado ao Tribu-
nal de Contas em Brasília, um levan-
tamento das prestações de contas dos
Regiona 3, tendo aquele órgão infor-
mado q e de 1965 para cá, ainda não
tinham ;ido elas apreciadas. Em vis-

ressado: CREA da, 2e Região. Assun-
to: Regimento Interno — homologa-
ção de modificação do Regimento In-
terno. Conclusão do Parecer: "Nada
temos a opor a esta modificação e
propomos a sua homologação". De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator, pela homologação.
Conselheiro Hélio de Caixas. Proces-
so: CF-37-70. Origem: CREA da 9e
Região. Interessada: SANBRA —
Sociedade Algodoeira do Nordeste Bra-
sileiro S. A. Assunto: Recurso. Con-
clusão do Parecer: ".., entendemos
que a exigencia do registro deva ser
mantida". Usando da palavra o Se-
nhor Conselheiro Jaime Anastácio
Verçosae que se congratula com o re-
latório apresentado, esclarece o mo-
tive da atitude do CREA 9e Re-
gião, em relação ao presente caso e a
outros semelhantes. Com a palavra o
Senhor Conselheiro Rubens Tellechêa
Clausell apresenta a seguinte propo-
sição: "Tendo em vista a dificuldade
que têm encontrado os Conselhos Re-
gionais na aplicação da Lei e para
que se evitem conflitos judiciais des..
necessários, desejamos propor que: 1
— O CONFEA, 'por suas Assessorias
Jurídicas e de Serviços Gerais, elabore
roteiros de procedimento para atua-
ção de empresas e de profissionais; 2
— Que êsses roteiros sejam acompas
nhados de cópias ou sumários de pio-
cesses típicos, para cada modalidade
de processamento; 3 — Que sejam
também acompanhadas de pareceres
ou decisões judiciais, que venham em
apoio da atuação dos Conselhos. As-
sinado: Conselheiro Rubens Tellechea
Clausell". Usando da palavra o Se-
nhor Conselheiro Lourenço da Silva
Mourão manifesta-se inteiramente de
acôrdo com o parecer do Relator e,
por ser o mesmo da maior importem-
eia, solicita que sejam tiradas cópias,
distribuindo-as aos Conselheiros, as-
sim como a todos os CREAs. Com a
palavra o Senhor Relator, conselhei-
ro Hélio de Caires solicita que seja
verificado se existem mandados a res-
peito de firmas de algodão. Devida-
mente esclarecido o assunto, o Senhor
Presidente coloca em votação o pare-
cer do Relator. Decisão: O Plenário
do CONFEA aprova, por unanimida-
de, o parecer contrário à requerente,
exarado pelo Senhor Relator, Conse-
lheiro Hélio de Caíres, passando a a-
dote-1o. São aprovadas por unanimi-
dade, igualmente, as propostas apre-
sentadas pelos Senhores Conselheiros
Rubens Tellechêa Clausell e Louren-
ço da Silva Mourão. Conselheiro João
Eduardo Moritz. Processo: CF-51-70.
Origem: CREA da 4e Região. Interes-
sado: Armando Vieira Filho. Assun-
to: Recurso. Conclusão do Parecer:
"Concluímos, pela manutenção da mul-
ta de Cr$ 125,00 imposta pelo CREA
no processo 1.022-69, não reconhecen-
do a segunda autuação como reinci-
dência (Processo 2;985-69) e que o
CREA da 49' Região mande autuar a
Cemstrutora Itambé Ltda., como In-
fratora do artigo 16 da Lei n9 	
5,194-66". Decisão: O Plenário do
CONFEA aprova, por unanimidade, e

•passa a adotar o parecer do Senhor
Relator, Conselheiro João Eduardo
Moritz. Conselheiro Nildo da Silva

caminhadas ao Tribunal de Contas da Peixoto. Processo: CP-07-70. Origem:

Ata da SessAo lardnr eir/a. n e 852

Aos vinte e cinco (25) dias do mês
de junho de mil novecentos e setenta
(1970), às quatorze horas e quarenta
minutos (14 h 40m), na Sala de &as-
soes "Adolfo Morales de Los Rios Fi-
lho', do Consenso Federal do Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia, sita
no Edifício Itécia, Praça Fio X, nú-
mero quinze (15), setnne (79) pavi-
mento, Rio de Ja ema o, e realnevia a
Sessão Ordinái .4 nemere ortocen: a e
cinqüenta e cicas (852', convocado, na
forma do que dispõe o artigo 54 cia
Resolução n9 ni7, de 27-2-68 (Regi-
mento Interno da CONFEA), sob a
Presidência do P.OieSS)r Fensto Ma,
Gai, presentes os Conseeneirces Ro-
berto Meirelles de Milan:da, Durval
Leibo, Illemon Tavares, Antooso Paul
de Albuquerque, Rubens Tellechea
Claussel, João Eduardo Moritz. Hélio
Chaves de Caíres, Celso Vaseoncel-
las Pinheiro, Felicio Lemieszeic. Ceser
Abaurre, Farn ese Dias Maciel Neto.
Lourenço da Silva Mourão, Viciar de
Freitas Fernandes, José Clóvis de An-
drade, Jaime Anastácio Verçosa o
Nildo da Silva Peixoto. São justifi-
cadas as ausências dos Conselheiros
José Marques Maria e Marcelo Renato
de Cerqueira Paes, respectivamente,
efetivo e suplente, por motivo dó
fôrça maior. Aberta a Sessão pelo
Senhor Presidente passa-se inicial-
mente, à apreciação e aprovaçao das
Atas das Sessões Ordinárias núme-
ros oitocentos e quarenta e seis (846),
oitocentos e quarenta e nove (849) e
oitocentos e cinqüenta (850) . Postas
em discussão, solicita o Senhor Con-
selheiro Hélio de Cãires, que se con-
signe nas Atas oitocentos e quarenta
e seis (846) e oitocentos e cinqüenta
(850) a sua justificativa de ausên-
cias. O Conselheiro Nildo da Selva
Peixoto, apresenta correções de Im-
pressão na Ata número oitocentas e
quarenta e seis (846), na bilha tre-
zentos e cinco (305), onde se lia:
"...planejamento de projetos refe-
rente à engenharia...", passou a
ler-se: "...planejamento e. projeto
referentes à engenharia...". Coloca
o Senhor Presidente a matéria em
votação, sendo a mesma aprovada
por unanimidade, bem como a justi-
ficativa do Senhor Conselheiro Hélio
de Caires. Prosseguindo o Senhor
Presidente informa aos Senhores Con-
selheiros, do recebimento de um te.
legrama do Diretor do IME, alertando
quanto às limitações das atribuiçõel

• ta disso pediu que fosse feita uma sell informa que teve conhecimento
nova ve:Ificação no Tribunal de Con- desta notícia em São Paulo e man-
tas, part ter uma posição real e exa-
ta sôbre o assunto. Prosseguindo o
Senhor 1 residente informa que o Diá-
rio ()fiei( 1 de 11.6.70 publicou a "Por-
taria n9 102.554-70 — cujo interessa-

preso; tesos Conselheiros Durval L
bo, I ilemon Tavares, Antonio Paul
:de I lbuquerque, Rubens Tellechea
Claus 11, João Eduardo Molete, Hélio
de C: ires, Celso Vasconcellos Pinhei-

evo, F, hei° Lemieszek, Cesar Abaurre,
Farias le Dias Maciel Neto, Lourenço

da a. Iva Moura°. Victor de Freitas
ides. José Clóvis de Andrade,

Jaime Anastácio Verçosa e Nildo da Plenário, de dois assuntos contidos no
Silva aeixoto. São justificadas as au- Boletim do Clube de Engenharia. O
Fêmea dos Conselheiros José Marques primeiro, que o Clube de Engenharia
Matiz e Marcelo Renato de Cerqueira reivindica a presença de maior nú-
Paes, respectivamente, efetivo e su- mero de técnicos no Conselho Federal

de Educação, o que destaca expedien-
te anteriormente feito por ate Con-
selho Federal, marcando sua posição
junto ao Conselho Federal de Educa-

,
plente por motivo de foiça maior.
Aberte a Sessão pelo Senhor Presi-
dente sáo consignadas as presenças
dos C oselheiros Durval Lobo e \Tra-
tor cie Freitas Fernandes à Presente ção e Cultura, que obteve apoio inte-
reuni e em que pese terem ambos ao gral do Clube de Engenharia e de ou-

de São Paulo, na mais perfeita ordem, normas para a cOntratação de servi-
Diz ali da, o Senhor Presidente que ços, objetivando o desenvolvimento da
em dec orrência dessas reuniões, en- engenharia nacional. Refere-se ao
caminh '1.a um expediente à SUDENE, contato havido com a Assessoria do
alertan, o e solicitando a cooperaçâo Ministério do Planejamento, das pon-
daquele órgão e seu apoio, para certos aeraçoes que fizera, assim como a um
detalhe: e certos aspectos que inte- expediente preparado ao tempo do en-
ressam muito à 'fiscalização dentro da tão, Presidente Alberto Franco Fer-
Região. O Senhor Presidente dá em reira da Costa, sôbre a matéria, que

teve contato com o CFEA da 6 e Re-
gião, onde lhe transmitiram a preo-
cupação de que, com aquela Resolu-
ção; se complicariam os serviços do
CREA. Mas o problema já está pra-

do é o leindicato Nacional da Indús e ticamente superado. Usando da pala-
tria da i:onstrução de Estradas, Fon- vra o Senhor Conselheiro Celso Vas-
tes, Port., is, Aeroportos, Barragens e concellos Pinheiro diz que, no CREA
Pavimen ação. O assunto diz respeito da 4 e Região, essa Resolução foi mui-
às anuic ades devidas aos Conselhos to bem recebida, o mesmo informan-
Regionai de Engenharia, Arquitetura do o Conselheiro Lourenço da Silva
e Agronc mia na forma do artigo 63 Mourão relativamente à 7e Região.da Lei 9 5.194, de 24 de dezembro Informa o Senhor Presidente que as
de 1966, endo encaminhado o preces- prestações de contas aprovadas no pe-
so à Coreultoria Jurídica, a base de docas de sessões anteriores, e que fal-
cujo par cer será itnpetrado recurso, 1 tavam a assinatura do ex-Presidente,
pois êste cabe. O Conselheiro File- Engenheiro Alberto Franco Ferreira
mon Tal ares pergunta se o Canse- da Costa, já foram assinadas e en-
lho tem ilgum estudo sôbre a mate-

te caso, diz o Senhor Presidente, ape-
sar dos pareceres dos Consultores Ju-
rídicos, do CONFEA e do Ministério
coincidirem inteiramente, a sua con-
clusão, e isso não se consegue enten-
der, está em desacôrdo com o próprio
parecer do Consultor Jurídico, O Se-
nhor Presidente dá conhecimento ao

tens organizações. O segundo, é re-
lativo ao Conselho Federal de Quí-
mica, face ao projeto que pretende
disvincular certas áreas do CONFEA,
para a área daquele Conselho e que
o Clube de Engenharia adota posição
apoiando o CONFEA junto ao Minis-
tério do Trabalho. Em seguida o Se-
nhor Presidente faz ampla exposição
sõbre o ocorrido com referência ao
Decreto rre 66.717, de 15.6.70, que
veio complementar o de n9 64.345, de
1.0 de abril de 1969. Instituem êles

não chegou a ser encaminhado, Pos-
teriormente foi preparado expediente,
definindo a posição do CONFEA, e
enviado ao Secretário Geral daquele
Ministério. Propõe o Conselheiro Hé-
lio de Caires, que sejam tiradas có-
pias do Decreto e distribuídas aos Se-
nhores Conselheiros, o que é aprova-
do por unanimidade. Prosseguindo o
Senhor Presidente dá conhecimento de
um artigo publicado em um jornal de
São Paulo, por um Conselheiro do
CREA da 6e Região, relativo à Reso-
lução n9 194, manifestando-se contrá-
rio à mesma. Com a palavra o Senhor
Conselheiro Rubens Tellechéa Clau-
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aprovadas para os engereheiroe tora
macios do IME. Informa do recebi-
mento de um telegrama do Instituto
de Engenharia de São Paulo, com re-
ferência à Resolução n9 194, de 22
de maio de 1970.. Diz o Senhor Pre-
sidente que o CREA da 63 Regia° foi,
de inicio, contra essa Resolução.
Visto, todavia, o problema sob o pris-
ma da utilidade profissional, e con-
siderando que a Resolução não fala
em cobrança, concluiu-se que nao *há
objetivo de estabelecer fonte de renda
para o Conselho. Entretanto, o Fre-
aidente do CREA da e Região está
fazendo um estudo para verificar da
exequibilidade da mesma, dentro de
sua área. Ordem do Dia: Para relatar
processos, usam da palavra os seguin-
tes Conselheiros: Conselheiro Victor

• `de -Freitas Fernandes. Processo:
CF-1.76.6-69. Origem: CREA da 83
Região. Interessado: Domingos Me-
neghel Filho. Assunto: Recurso. Con-
clusão do Parecer: "...rejeitar o re-
curso devendo, pois, ser mantida a
multa aplicada pelo CREA da 83 Re-
gião, ao qual caberá instai junto ao
Prefeito * de Crissiúma no • sentido de
ser regularizada a situação imediata-
mente". Em discussão, rnanirestam-se
os Conselheiros Roberto Meirelles
Miranda, Felicio Lemieszek• Celso
Vasconcellos Pinheiro, assim como o
Senhor Relatos. Em votação, é o pa-
recer do Relator, aprotade por una-
nimidade. Conselheiro Antonio Paul
de Albuquerque. Processo: CF-39-70.
Origem: CREA da 63 Região. Inte-
ressaria: Geergia Louise Harris
Brown. Assunto: Registro de armai-
teta diplomada péla Universidade de
Kansas — USA. Conclusão do Pa-
recer: "Sou de parecer de que sejam
concedidos registro e -carteira, csn-

• forme requer". Decisão: Aprovado
por unanimidade. Conselheiro Ce.SST
Abaurre. Processo: CF-718-59. Ori-
gem: CERA da 43 Região. Inteies-
dado: Adir Gabriel Soares. Assunto:
Recurso. Conclusão do Parecer: "...1
— Considerando o artigo 49 da Lei
n9 5.194, cancelar as multas cons-
tantes nos processos 8.738 e 9.131;
2 — Manter a multa de Ner$ 90,00
com a 13 infração e de NCr$ 180,90
como reincidência, constantes dos au-
tos dos processo. 03 - .071 e 3.696, res-
pectasame.nte: 3 — Anular a multa
do processo 119 4.144, pois se tratando
de leigo e não existe nova reincidén-
eia, o que já foi caracterizado no pro-
cesso 3.696'. Decisão: Aprovada á
parecer do Relator, com o voto con-
tra do Conselheiro CeLso Vasconce l

-los Pinheiro. Conselheiro Farnese
Dias Maciel Neto. Processo: CF-66-7.
Origem: CREA da 53 Região. Inte-
ressado: Manoel de Moura Oliveira e
Silva. Assunto: Registro de cidadão
português diplomado pela Faculdade
de Engenharia da Universidade do
Pôrto. Conclusão do Parecer: "...que
se deva registrar o Senhor Manoel de
Moura Oliveira e Silva como enge-
nheiro de Minas". Decisão: Apuo-
vado por unanimidade o parecer do
Relator. Conselheiro Felício Lend-
eszek. Processo: CF-54-70. Oritsem:
CREA da 113, Região. Interessado:
CERA da 113 Região. Assunto: So-
licitação de adiantamento monetário
para pagamento • de sede própria, já
negociada. Conclusão do Parecer:
"...opino no sentido de que o douto
Plenário dêste Conselho Federal cm-
ceda um empréstimo ao CREA soli-
citante, no importe máximo de até
Cr$ 40.000,00, amortizáveis em 36 me-
ses e com uma carência de 30 aias.
Por outro lado, acho inteicseante, ao
ser concedido o empréstimo soligtacia
que o citado CREA tenha conneea
mento do parecer da A.:se-teoria Coo-
tábil-Financeira do CONF. :EA. É o
meu naaecer • '. Decisao: Aproverlo por
unanimidade o paincer do Relator,
Coneraheiro Hélio de Calces. Proces-
so: CF-57-70. Origem: - MEC — Diret-
toria cio Ensino Saaerior, Assunte:
Resolução n9 151 — representação
contra. Conclusão d g Parece!: "...re-
almente, a Resolução n9 178, de 9 cie
julho de 139, que: "Dspoe etibre
atribuições profissionais provisóriaa

dos diplomados era Cursos de Enge-
•baria dê Operação, nas diversas mo-
dalidades", em seu aitigo 14 revogou
taxativamente a Reselução n9 151, de
26 de julho de 1965, que é a Resolu-
ção impugnada. Assim, com apenas
essa .explicação, ficaila o aseunto de-
vidamente informado e superado.
Muito embora tenhamas lido a argu-
mentação desenvolvida pelos, recla-
mantes, e que entendemos seria fa-
cilmente contestada, a tevogação da-
quela Resolução torna inatil insistir
no assunto. De qualquer forma pa-
rece-nos conveniente aeja encaminha-
do à Diretoria do Ensino Superior do
MEC, expediente conteo to copia da
sentença do Mandado de Segurança
e das informações dâte CONFEA
mesmo". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o parecer do Relatos'. Con-
selheiro Lourenço da Salva Mearão.
Processo: CF-53-70. CERA
da 133 Região. Intel sesacto: CREA
da 133 Região. Assunto: aelidade
Carteira profissional como identida-
de — consulta. .Conclusão do Pare-
cer: "Adotamos a conclusão do Sé-
nhor Asseseor. Jurídico e 'somos de
parecer que é incontestável o valor
das carteiras profissionais como do-
cumento rue identidade, o-que se ,aplica
às expedidas pelos CREAS a . Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator. Conselheiro adido da Sil-
va Peixoto. Processo: CF-2.163-69.
Origem: CERA da 43 e Inte-
ressada: Cia. Fiação e ii'ecidoe-de
Minas Gelas. Assunto: Recurso. Após
a leitura do parecer, é concedida "vis-
ta" do processo ao Conselheiro Celso
Vasconcellos Pinheiro, Conselheiro
Victor de Freitas Fernandes. Proces-
so: CF-1.937-69. Origem: CREA da
rik, Região. Interessado: Raul Anto-
nio Motter. Assunto: , Recurso. Con-
clusão do Parecer: "...recomendamos
seja estudada a concessão de um prazo

• razoável para que o Senhor Raul An-
tonio .Motter, caso seja do seu inte-
resse, corno suponho ser, possa cum-
prir um curso regular de engenhaela
eletrônica ou de telecomunicações, O
que acreditamos levará cerca de 2
(dois) anos, em face dos ceeditos nas
disciplinas já conquistacias. Em que

•
parecer que a anotação pleiteada não
pode ser concedida". Em discussão o
parecer, manifestam-se os Conselhei-
ros Durval LU°, Felieio Lemieszek
e Rubens Tellechea Claussel, inteira-
mente de acordo excluindo-se-lhe a
sugestão final. .0 Senhor Presidente
coloca em votação o perecer do Re-
lator, que é aprovado por unanimi-
dade, excluída a parte ficai. É de-
signado o Conselheiro Durval Lôbo
para redigir o Acórdão 'do Plenário,
o que foi feito nos seguintes- termos:
"O Parecer do Exma. Sr. Relator
nega provimento ao recurso. Con-
quanto a boa intença)-de S 11-11, o
Plenário não considerou pertinente a
sugestão contida fia fin,a1 do Relató-
rio". Relata o Conselheiro DurVal
Lôbo. Processo: CF-60-62. Origem:
CREA da 53 Região. Interessado:
João • Anache. Assunto: Registro.
Conclusão do Parecer: "Aseirn opino
no sentido de que lhe seja dado o
registro definitivo e as atribuições'
provisórias constantes, do artigo 34
do Decreto n9 23.569, de 11-12-33i
referente somente a petroleo, com ex-
clusão de "estudo e projete", de acôr-
do com o resolvido por uma Comis-
são nomeada pelo . CONFEA e apro-
vado, visto tratar-se de "Bachelor of
Science'*. Decisão: &provado por
unanimidade o parecer do Relator; O
Senhor Conselheiro Durval Lôbo so-
licita ao Senhor Presidente que seja
distribuído aos novos Conselheiros,
através de cópias, essa Decisão de
"Bachelor of Science", no que é aten-
dido. Conselheiro File= Tavares,
Processo: CF-76-70. Origem: Direta,
Interessado: Ghazi Loufti Moarnmar
Assunto: Reconhecimento da Facul-
dade de Engenharia da Universidade
Americana • de Beirute— Líbano.
Conclusão do Parecer: "Voto, face aO
exposto, para . que a pkde:1340W
Conselho Os Registreis

tas à Escola de Engenharia da Uni-
versidade Americana de Beirute, po-
dendo, em conseqüência, ser conce-
dida , carteira profissional a diploma-
dos pela mesma, desde que previa-
mente efetuado o registrado diploma
no MEC". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relatos.
Conselheiro Felicio Lernieseek. Pro-
cesso: CF-939-68. Origem: CREA da
133 Região. Interessado: CREA da
133 Região, Assunto: Regimento fn-
terno — homologação: Conclusa° clo
Parecer: "...aceitamos a manuten-
ção da alínea "a" cio artigo 33 e pio-
pomoa a homologaedo definitiva do
Regimento Interno do CERA da,0139
Região, já agora com as modifica-
çõessugeeidas néle ineattaae". De-
cisãO: Aprovado por unanimidade o
parecer cio Relator, favorável à ho-
mologação. Conselheiro Farnese Dia.e
Maciel Neto. Processo: CF-67-70.
Origem: •CREA da 5 3 Rsgião. Inte-
ressado: Anibal Simões Alves Vieira
Assunto: 'Registro' de cilada) poete-
guês diplomado peia Urlivereirio de
Técnica cie Lisboa. Co-ciosa° do Pa- I
receie "Somos de parese. que soai
deferido o pedido de i e t1'") do En-
genheiro Anibal Sirnoas lVeS Viril a,
como Engenlea: o Civil '. Decisão:
Aprovado por unannuisaae o pere-
cer do Relatou. . Consallesilo Lourenço
da Silva Mourao. Psoces): CF-77-70
Origem: CERA da 43 Mala°. Inte-
ressado: João Salvador dos Reis.
Assunto: Recurso. Conelaeão cio Pa-
recer: . "...que se negue provimento
ao recurso, mantondo-se a multa apli-
cada pelo CREA da 43 Regada no va-
lor de Cr$ 900,00". Deceseo: Apro-
vado por unanimidade J parecer do
Relator. Encerrada a leitura de pro-
cessos o Senhor Presidente. Profes-
sor Fausto Aita Gai, man.festa-se sõ-
bre as ausências dos Consalienos efe-
tivo e• suplente, dizendo que o su-
plente é justamente pau' e substituir
o Conselheiro efaraTo eni suas ausen-
.cias, apontando ser inconvenisratc
para o Conselho Federai essas ati-
tudes, porque muitas Vezes esses Con-
selheiros têm -em mães processos a
serem relatados, o que já motivou ie-
cebimento de experiente reclamando
contra a demora. Entretanto. já está
em estudo a ferina de esolver esse
problema. Confie nada mais houvesse
a tratar o Senhor Presidente convoca
os Senhores Conselheiros para nova
sessão a realizar-se no dia seguinte
às nove horas (9h 00m). e declara
encerrada a presente Sessão às de-
zessete horas e. quarenta e cinco mi-
nutos (17h 45m). Para constar, eu,
Primeiro Secretário, Conselheiro Nil-
do' da Silva Peixoto, lavrei a presente
Ata., que depois de lida e aprovada,
será mandada publicar, após assinada
pelo Senhor Presidente, por mim e.
demais Conselheiros presentes.

Ata da Sessão Ordinária ne? 853

Aos vinte e seis (26) dias do mês
de jimbo de mil novecentos e setenta
(1970), As nove horas e quarenta e
cinco minutos (9h 45m), na Sala de
Sesaões "Adolfo Morales de Los Rios
Filho", do Conselho Federal de En-
Innharia, Arquitetura e Agronomia,
Sito no Edifício Itécia, Praça Pio X,
núanesao qüinze (15), sétimo (7 9) Pa

-vimenta), Rio de Janeiro, é realizada
a Séesgo Ordinária número oitocentos
e cinqüenta e três (853), convocada
na forma do que dispõe o artigo 54
da Resolução n9 167, de 27 de feve-
reiro de 1968 (Regimento Interno do
CON/PEA) sob a presidência do Pro-
feasor Fausto Alta Gai, presente os
Conselheiros Durval Lôbo, Filemon
Tavares- , Antonio Paul de Albuquer-
éte, Rubens Tellechéat Clausell, João
Meado Moritz, Júlio Xavier Rangel,
Hélio de baires, Felício Lemieszek.
Farnase Dias Maciel Neto, Lourenço
da Silva Moura°, Victor de Freitas
Fernandes, José Clóvis de Andrade,
Jabrie Anastácio Verçosa e Nildo da
Silva Petkoto. São justificadas as au-
Moela.% dots Conseltaelros José Marques
X3iego e 1~9. liknatep de Cn-gr.guei-

Pe", re~tiwerieerite, ~mó e

suplente, por Motivo de fôrça-maior.
Aberta a Sessão o Senhor Presidente
comunica o falecimento da espôsa do
Professor Adolfo Morales de Los Rios
exePresidente do CONFEA. Diz o Se-
nhor Presidente que compareceu aos
funerais em companhia 'do Dr. Pe-
dro Paulo de Castro Pinheiro e do
Sr. Wilson Carneiro, representando
êste Conselho junto ao antigo Presi-
dente. Com a palavra o Sr. Conse-
lheiro Felício Lemieszek propõe que
conste de Ata um voto de pesar pelo
falecimento da ilustre Senhora, comu-
nicando-se ao Professor Adolfo Mo-
rales de Los Rios Filho essa mani-
festação do Plenário. É aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente refe-
re-se à realização do próximo Con-
gresso de 'Conselheiros Regionais' e
Federais, marcando para a última se-
mana do mês de julho, isto é, a par-
tir ao dia vinte e sete (271 'de julho
próximo até trinta (30) . Informa o
Senhor Presidente que como resultado
das reuniões realizadas em São Pau-
lo e Recife, foi organizado um Te-
rnário de todos os assuntos abordados,
o que será apreciado no próximo Con-
gresso, ternário êste que será enviado
aos Consellhos Regionais. Lê o Se-
nhor Presidente, em seguida, o refe-
rido ternário. Informa que as Ses-
sões Plenárias do Conselho serão rea-
lizadas . nos dias trinta e um. (31) e
primeiro (1 9 ), respectivamente lua
lho e agasto, ficando, pcas os (.itas
vinte e sete (27), vinte e oito (23),
vinte e nove (29) e teinta (3 d ) e a:a o
Congresso. Diz o Senhor Presidente
que por solicitação dos Preeidentes
das Regiões Norte-Nordeste, quando
das reuniões,* foi encaminhado um
expediente à SUDENE,. eel's•"---'e o
sua cooperação quanto à fiscalização
do *exercício prof i ssio, ,e1 e-
lhaaro Rubens Tellecha Clau s ell soli-
cita à Presidência que o mesmo ex-
pediente' • encaminhado à SUDENE,
seja enviado, também, com as neces-
sailas adaptações à SUDAM, Bati) e
Banco do Brasil. ai a provado pe- una-
nim i dade. ORDEM DO DIA. Passa-
se ao relato de processos e usam da
palavra os seguintes Comelleriros•
Conselheiro Nildo da Sjl ea Peixoto,
Processo: CF-62 ,-70. Origem: Direta.
Assunto: Representação contra o ....
CREA da 33 Região. Interessado:
Conselheieo Regional Ra.ymendo Nery
.Com a palavra o Sr. Conselhelso Nil-
do da Silva Peixoto, faz ainrlo iela-
tório sôbre o assunto. Em diseuesf,o,
manifestam-se os Senhores Coa:o-ene:-
los Filemon Tavares, Hélio de Calces,
Rubens Tellechêa Clausell, Felicio
Lenileszek, Lourenço da Silva Mourão.
Consultor Jurídico, Dr. Pedro Paulo
'de Castro Pinheiro. Após longos dea
bates sôbre o assunto, procurando-se
uma solução, coloca o Senhor Presi-
dente em votação, as propostas dos
Conselheiros Pelica) Lemieszek e Hé-
lio de Caires, sendo ambas aorovadas
por unanimidade. Foi dec i d'ao pela
ida do Conselheiro Filemon Tavares,
devidamente assistido pela Assessoria
Contamil-Financeira, ao CREA da 33
Região, a fim de se inteirar dos fatos
existentes. Com a palavra o Senhor
Conselheiro Jaime Anastácio Vereosa,
informa ao Plenário que o CRER da
93 Região já encontrou solução para
o seu Regimento Interno e sua nova
composição. Todavia, o Senhor Con-
selheiro Rubens Tellechea Clausell so-
licita que se oficie a êsse Conselho
Regional, reiterando a remessa dos
elementos que já deveriam ter 'sido
enviados, fixando-lhe a data defini-
tiva, até o dia quinze (15) de julho
próximo. Posta em votação, é apro-
vada por unanimidade, a proposta
a presentada. Conselheiro Júlio Xavier
Rangel. Processo: CF-2.294-69. Orla
gem: CR.EA da 133 Região. Interea-
sacio: Silvio Magnani e Geraldo Cria-
pin. Assunto: Cargos Técnicos —
ocupação indevida. Conclusão do P.
tecer: . "ContráPao ao requerente".
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tro (854), sob a Presidência do Pro-
fessor Fan'i.0 Alta ciai, presentes os
Senhores Cen,selheiros Nildo da Silva
Peixoto, Fellelo lamieszek, 1"1""lia cie
Caíres, Jalme Anastácio Vereoea, Fi-
lemon Tavaies, Júlio Xavier Rangel,
Joao Eduardo Monta, Loureneo em
Silva Mouro, Duns al Latia, José aie-
vis de Andeade, Celso Vasecncelios
Pinheiro. Rubens Telschda Clareei' e
Cesar Aaaurre, Antenio Paul de Al-
buquerque, e o. nose Dias Maciel Neto
e Victor de Freitas Fernandes. Cons-
tatado o numero Regimental e neer-
ta a Sessão o Senhor Presidente de-
clara que sua finalidade é exclusiva-
mente, para atender ao consubs s an-
ciado no 1D:seleto-lei no 199, de 25 de
fevereiro de 1957, Lei Orgânica do
Tribunal de Contas da União e Re-
solução no 4-1-67, baixada por aquele
Egrégio Tribunal, no tecante à apre-
ciação e encamminanento dos pro-
cessos de Prestação de Contas, dos
Administradores Responsáveis pelos
Conselhos Regionais de Engenharia,
Arquitetura e Agronmola da 2 9 e 179
Regiões, e da 39 Região que, até a
presen"e data, não encaminhou ao
CONFEA, o processo de Prestação de
Contas referente ao ano findo de mil
novecentos e sessenta e nove (1969.)
O Senhor Presidente passa a palavra
ao Presidente da Comissão ele Toma-
da de aintas, professor Filemon Ta-
vares, para que o mesmo submeta ao
Plenário os pareceres daquela donta
Comissão referentes aos aludidos pro-
cessos de Prestação de Contas. O
Professor Filemon Tavares, informa
que com o advento do Decreto-lei nú-
mero 968, de 13 de outubro de 1969,
que dipôs sôbre o exercício da super-
visão ministerial relativamente àsen-
tida.des inc- eibidas da fiscalização do
exercício de profissões liberais, essa
supervisão ficou restrita à verifica-
ção da efetiva real izaÇão dos corres-
pondentes objetivas legais de in-

Assim, segundo
da Assessoria Coa-
do CONFEA, cabe
Federal encaminhar

Tribunal de Coo-
proa:esses de Pr=sta-

7ao de contas. A Inspetoria Geral Ge
isinenças da Mans'ério do Trabassio
• P.estalanscia Social, que eiteecia a
atividade de auditoria externa, e cio
era o (fisgeo intennedierio entre o

i Conselho • Federal e o Tribunal de
Contas, após a publicação do meneie-
nado Decreto-lei nq 933-67, não mas

'encaminhará os ditos processes actue.-
la Cârte de Contas, porém, para su-
prir o contrôle da Inspetoria Geeel

[ de Finanças do MTPS, foi menciona-
do, pelo Conselho Federal, aos Resio-
nais, que os mesmos dessem cumpra-
eiento ao estatuído no art. 42 do
Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro
de 1987, isto é, que jun'amente com
a Prestação de Contas, apresentas-
sem o Certificado de Auditoria exter-
na sobre a exatidão do balanço. Isto
pôsto é de ficar consignado que, para
a" bnentar a margem de segurança
da Comissão de Tomada de cones
os mencionados processos foram es-
tudados na Assessoria-Contábil-Fi-
nanceira. cujas análises técnicas in-
tegram as copias dos processos a se-
rem arquivados neste Conselho, cujos
pareceres serão levados ao conheci-
mento dos CREAs, com o objetivo de
aprimoramento técnico. Os relatórios
aprovados pela Comissão de Tomada
de Contas são os seguintes: CREA
da 29 Região — Administrador Res-
ponsável: Manoel Pelai Filho — De-
cisão; Pela regularidade das Contas,
com ressalvas. As quinze horas
(15:00), como não mais houvesse
matéria a tratar o Senhor Presidente
encerra os trabalhos . da presente
Sessão e, para constar, eu Nildo da
Silva Peixoto, Primeiro Secretário,
lavrei a presente Ata que, depois de

teréese • público.
pronunciamento
tabil-Financeira
a este Conselho
diretamente ao
tas da Unia() os
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da Si, ;a Peixoto, Durval Lôbo, Ru-
bens s. sllechea Clauseal. Em votacao.
Decisat e O Plenário do CONFEA,
aprova e adota o narecer contrário
exce ad ) pelo Sr. Relator, Conselheiro
Jíilo avier Rengel, contra o voto do
Senho Correlheiro Nialo da Silva
Peixoto que faz a seguinte Declaracan
de Vot : "Voto contra o parecer por
ent -net( r que não cabe ao CONFEA
aneaise e decisão sobre a mata a, em
casa 'c' o". Com a palavra o Senho'.
Console tiro Durval Lôbo propõe a
Prestd: cia que soja reiterado junt,
aos CR IIAs o cumprimento do ariano
27 letra g da Lei n9 5.194-66. Infor-
Ma o 5'. Presidente que ontem ani-
versario o Conselheiro Júlio Xavier
Ranael, motivo porque manifesta em
seu non e. e nos dos demole Conselhei-
ros curr erimentos pela enfernéride.
Com a #alavra, o Conselheiro Durval
Lõbo sol cita que a Presidência estude
a possib lidade de tomar uma assina-
tura do "Lux Jornal", com o q ue o
Corselhe Federal terá informações
de todo ) que registra a imnrensa só-
bre a Cl:. sce. Diz o sr. Presideete
estue:reá o assunto. Acrescenta que
no ano iassado, foi eleita uma Co-
in i ss:o ce Relações Públicas, para
fazer un pouco de divulgação das
ativiaade do CONFEA, informando os
dias das euniões o que ficou decidido
enfim un a nota pela Imprensa divul-
gando os trabalhos dêste Consel lso. a
Seu ver ce ut i lidade para os colegas
profission ,is, para que saibam o que
acontece to Federal. Ainda o Senhor
Corselhei: o Durval Lôbo diz de sus
virita na semana anterior ás depen-
dênci as a Iministrativas do CONFEA
onde. acoi manha sio de Assessor Con-
tábil-Fina #ceiro, lhe foi mostrado e
funcionan ento da nova oreanizaces
Implanta& dentro do CONFEA o q'ue
considerou excelente. Solicitou á Pra
SiGncia c ia quando possível seja
mostrado os demais Conselheiros o
Mesmo qu . lhe foi dada ver Diz o
Sr. Presid # nte que procurou simpl es-
mente ora . nizar e racionalizar is se-
tores arco "upando-se, principalmente
com o seta Contálail-Firlanceira. Com
a palavra ) Sr. Conselheiro Filemoi
Tavares, niinifesta-se dizendo que Poi
ocaaão da reunião especifica para as
Prestacões le Contas dos Regionais
Federal, foi mostrado a todos os mem.
bros ela Co: sissão de Tomada de Coo#
tas, o mace sistema de oreanizarão
tendo inchi lve, manifestado em Pie
nário seu a )1auso à excelente .oarani
zaeão imeli ntada no CONFEA. Sa-
lienta o Sr. Presidente que a reorea-
nizaça7c) eia idéia do ex-Presidente
Engenheiro Alberto Franco Ferreira
da Costa, e itretanto, devido as cir-
cunstancias por todos conhecida, isto
não foi nos:- vel ser feito. Novamente
com a paleta a o Sr. Conselheiro Dur-
val Lôbo. sc licita que conste de Ata
um voto de aplausos aos CRFAs das
(V+ e 109 Re; iões, pela forma magni-
fica com qiu apresentaram os relato
rios de suae atividades. Como nada
mais houve& e a tratar o Sr. Preai,
dente convo a os Srs. Conselheira
para nova se são a realizar-se às qua-
torze horas 14h 00m), e declara en-
cerrada a ma ;ente Sessão às doze ho-
ras e vinte n inutos (12h 20m) . Para
constar, eu. I vimeiro Secretário, Con-
selheiro Micto da silva Peixoto, lavrei
a presente A) a que depois de lida e
aprovada será mandada publicar, após
assinada pelo Sr. Presidente, por mim
e demais Cone elheiros presentes.

Ata da Sek ;tio Ordinária no 864
Aos vinte e seis (26) dias do mês

de junho de ri 11 novecentos e setenta
(1970), às qut torze horas e trinta
minutos (14 1 . 30 m), na Sala de
Sessões "Adon ) Morales de los Rioe
Filho", do Co iselho Federal de En-
genharia, An uitetura e Agronomia,
sito no Edifich Itécia, Praça Pio X,
ihúmero quini e (18), . sétimo (V)
pavimento, é i ealizacla a sessão ral-
Mero oitocento e cinqüenta e qua-

Setembro de 1970

'lida e aprovada aterá sinala peio
'Senhor Presidente e a. ia.s Senno

Ccnselheiraz pra:sen. .
Aos vinte e :ais (2S) dias do mês de

junho de ml r• vc.:r:.i.03 e socLcs
, Is dl, ás qu lijue ii'..vs	 ,
é ala ce Seseões "Aceslo ...sinales de
cs DUO ', do 1. ons 71:10 e edi s #1

Lie Fige,iiiarsa, &atui .:•tr:Áa e Age
;moia, b.ta r o as,Lco atada, Pr iça

.P.o X, nume.° qtanse (15#, sétimo
pavimenso, Llo coa Janeiro, é roa
usada a Se.' o °relataria rne
o. t3ceaLs e et 1QL ata e cinco 455) ,
convocaLa ra .u.ina do que eiispõe o
artigo 54 da lis alasno n9 ltii, (se

ia-2-1968 (R eilment o Interno do
OONFEA), sob a Presidência do Pio

'Seseor Fausto .A.tta Ga + presentes os
Conselheiros Curvai Laxa, I ileneon
Taveses, Ante,do Paul cie Alou eer-

J que, Rubens Tellechea Claties11, :'oão
Eduardo Moritz, Júlio Xa(icr Ra ane,
Hélio de Caíres, Celso Vasconcellos

, abeiro, Felicio Lemieszek, Coser
Abaurre, Farnese Das Maciel Neto,
Lourenço da Silva IVioureo, Victor de
Fieitas Fernandes, José Clóvis de AD-

I drade, Jaime Anastácio Verçosa e
Nildo da Silva Penam. São justai-
cedas as ausências dos Conselheios
José Marques Marie e Marcelo Rena-

l eo de Cerqueira Paes, respectivamen-
te, efetivo e suplente, por motivo de
força maior. tAberta a Sessão pelo
Senhor Presidente, inicialmente, é
conceaida a palavra co Primeiro Se-
cretário, Conselheiro Nildo da Silva
Peixoto, a fim de que proceda a lei-.
tura das Atas das Sessões Ordinárias
números oitocentos e cinqüenta e qua-
tro (854) e oitocentcs e quarenta e
oito (848), finda a qual são postas eni
discussão. Com a palavra o Senhor
Conselheiro Victor de Freitas ' Fernan-
des diz que na Ata oitocentos e gila-
venta e oito (848), na sua linha qua-
trocentos e sessenta e nove (469), ten-
do sido o Relator do processo, consta
o r nome como votando com u Re-
lator. Tratando-se de erro manifesto,
toi mondado corrigir. Não havendo
ninguem que quisesse discuti-las, o
Senhor Presidente coloca-as, urna a
uma, em votação, sendo aprovadas par
unanimidade. Passa-se à Ordem do
dia, ccm o relato de processos, usanuo
da palavra os seguintes Conselheiros:
Conselheiro Durval Eólio. Processo:
CF-61-70, Origem: CREA da 6 9 Re-
gião. Interessado: CREIA da 69s Re-
gião. Assunto: Consulta referente a
registro de profisisonal oiploinado no
estrangeiro. Manifestam-se sôbre a
matéria os Conselheiros Hélio de Cai-
res, Felicio Lemieszek e Eilemon Ta-
vares, externando seus pontos de vis-
ta. Em votação. Decisão: O Plenário
do CONFEA aprova, por unanimidade,
e passa a adotar o parecer exarado
pelo Senhor Rekstor, Conselheiro
Durval Lôbo, no sentido de que o
CONE EIA continue a reconhecer a ido-
neidade das eacolas estrangeiras nos
termos do ailltigo 13 do Decreto-lei
8.620 --excluída a expressão final
"stm sa exigência da prova de revali-
dação" -- e da Resolução no 168, de
17-5-68, nas denude exigencias. Com
a palavra o Senhor Conselheiro ‘l :ator
de Freitas Fernandes solicita que seja
consignado na Ata um voto de loirsor
à Presidência, pela implantação deu-
ro do Conselho Federal, de um ser-

viço médico. Diz o Senhor Presidente
que. tomou essa iniciativa, para uni
melhor atendimento aos luncionarlos
do CONFEA, assim como aos Conse-
heiros. Com a palavra o Senhor

Conselheiro Júlio Xav.er Rangel dá
seu voto no processo: CF-13-70. diria
em: CREIA da 49 Região. Intenis-
ado: Miguel Noce, do qual pedira
vista". Assunto: Recurso. Conclusão
o Parecer: "Concordo plenamente

com a conclusão e parecer do (iminen-
te Relator. Decisão: O Plenário do
OONFEA aprova, por unanimidade o
parecer exarado pelo Senhor Relator,

onaelheiro Victor de Freitas Fernan-
des, passando a adotá-lo. Cons, Lou-

nço da Silva Mourão. Processo:
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INSTITUTO PACIONAL
DE PREVIOnICIA SOC:AL

Relação iw ps •39 206, de 1970
PORTARIAS

GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N9 1.073, de 18.9.70 — Concede
aposentadoria, por incapacidade, a
Leonor Farias Neves c.a Costa, nú-
mero 608.219 -- Auxiliar de ',enferma-
gem, nível 14; ris L074, de 15.9.70 —
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Nair Batista Ribeiro Gon-
çalves, n9 205.237. Oificiala de Admi-
nistração, nível 16; n9 1.075, de 18 de
setembro de 1970 — Concede aposen-
tadoria, por incapacidade, a Mario
João de Souza, n9 596.041, Pintor, ní-
vel 8; n9 1.076, de 18.9.70 — Exonera,
a pedido, a partir de 23.9.70 — Drault
Villar de Carvalho, n9 100.914, do car-
go de Contador, uivei 21; n9 1.077, de
18.9.70 — Exonera, a pedido, a con-
tar de 20.7.70 — José Luiz Alves Fi-
lho, ns 424.478, do cargo de Mensa-
geiro, nível 1.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA BAHIA

N9 787, de 17.9.70 — Deeig•na Jacy
Chimenti, ne 503.637, para exercer a
função gratificada de Chefe da Con-
sultoria Médica (Mi ,Simnolo 3.F, com
atribuições de Assessor-Administrativo,
ficando, cansetielentern • 31';e, exoneeada
do cargo em comessão de Secretário,
símbolo 6.0; - n9 783, de 17.9.70 —
Nomeia Iolanda Maetaâneelo, número
401.939, para exercer o cargo em co-
missão de Secretário , símbolo 6.0.

SUPERINTENOL:NCIA RWIONAL
NO AMAZONAS

• N9 1.090, de 16.9.70 — Designa-
Volúsia Dantas da Silva, n9 250..657,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção Médica (T), símbolo
3-F, com, atribuições de Coordenador-
Adjunto da Assistência Médica, fican-
do, era conseqüência, - dispensada da
função de confiança de rhefe de
Equipe (S), símbolo 3.FC. com atri-
buições de Fiscal .de Hospitais e Clí-
nicas.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA BAHIA

N9 4.427, de 11.9.70 — Dispensa, a
partir de 16.9.70 — Paulo Miguel de
Oliveira, n9 402.934, da função grati-
ficada de Chefe da Seção de Achninis-
tração, símbolo 8.F, tendo em vista
sua remoção para a SRRJ.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N9 5.729, de 16.9.70 — Exonera, a
contar de 8.9.70 — Pedro Vettiner,
n9 438.037, do cargo em comissão de
Diretor da Divisão de Benefícios (I),
símbolo 4.0, na RbBR, tendo em VS-
ta sua desienaeeo paia reepord er pelo
cargo em comissão cle Secretário-Ee-
cutivo de Seguros Seclais. símbolo 1-0,
conforme Portaria IPR-672-70, publi-
cada no BSeINPS. n9 172-70; núme-
ro 5.731, de 16.9.70 — Designa Se-
cundino Abreu Lopes, n9 10.597, para
exercer a fundão gratifica 'a de Che-
fe da Seção de Estudos e Projetos,

CF-2.182-0. Origem: Câmara aluna-
cipal de Campinas, São Paulo. Inte-
ressada: Câmara Municipal de Campi-
nas, São Paulo. Assunto: Moção nu-
mero 10-69 — moradias proletárias.
Parecer: Apresentado o parecer do
Relator, solicita e é concedida "vista"
do presente processo ao Senhor Con-
selheiro Hélio de Caires, •Conselheiro
Júlio Xavier Rangel, dá seu voto no
processo: CF-22-70. Origem: CREA
da 4e Região. Interessada: ARCON
— Artefatos de Concreto, do qual pe-
dira "vista". Assunto: Recurso. Con-
clusa° do Parecer: "Opino pela r ele-
vaçáo da multa imposta pelo CP r.A
da 4e Região, por não capitulação da
infração cometida pela firma". Deci-
são: O Plenário do CON.WEA aprova,
por unanimidade, o parecer favorável
à requerente, exarado pelo Senhor
Relator, Conselheiro Victor de Fiei-
tas Fernandes, passando a adotá-lo.
Em anexo o voto em separado do Se-
nhor Conselheiro Júlio Xavier Rangel,
acorde quanto à conclusão cio pare-et
o discordando quanto ao mérito. alam
havendo mais processos a serem re-
latados o Senhor Presidente, conceae
a palavra ao Senhor Conselheiro Hélio
de Caires, membro da Comissão de
Projetos de Resolução, a fim de apre-
sentar ao Plenário, para discussão e
aprovação, o Projeto de Resaineao
que: "Autoriza. os Conselhos Readoe
nais a criarem Inspetorias em suas
jurisdições". O Senhor Conselheiro
Hélio de Çaires esclarece ao Plenáriu
que a Confissão de Resolução estudou
o assunto ae. criação C. e. Inspetorins e
fêz um anteprojeto, sendo o mesmo
encaminnado à r±ssessoria Jur,caea
onde recebeu parecer faverável caiu
a proposta de elimine:ao do paiagr -
fo único do artigo 69 . Em discu a. e
manifestam-se os Conselheiros Jaime
Anastácio "a ei çusa, aleo cia a ai a
Peixoto, Hélio de Cairese Idlemcn .̀4 a-
vares, Durval Lao, Joao amuarmo
Moritz, Lourenço da Silva Moura°,
Victor de Freitas Fernandes, Cala°
Vasconcellos Pinheiro, ael.cio Leaniee-
zek, Julio Xavier Rangel, assim como
o Senhcr Peesiaente., r au.sto h_ta
Com a palavra o Senhor Ceneeiheiro
Durval Lobo propõe que na ementa na
Resolução conste a revogação da Fe
solução n9 88. Pasto o assunto em
discussão e votação, é aprovada a
proposta apresentada. Estando a ma-

, teria clevitiamente estudaca e deoaci-
tlea, o Senhor Presidente coloca-a em
votação, já com as sugestões apreseri-
tadas e aprovacas. E' aprovada a Re-
solução que: "Revoga a ResoluçQo
rk9 38, de -5 de maio de 1953 e ai4e,o-
riza os Concelhos Regionais a criarem
Inspetorias em suas turisdições".
o Senhor Presidente, que essa lersolie
ção voltará ao Plenário para a ap sc-
vação da redação final. Ccm a pa-
lavra o Senhor Presidente, apresenta
ao Plenário, para homologea_ o, ae-
cisão da Diretoria deste Conseiha, leu
do o seguinte expediente: "Seniores
Conselheiros. A Diretoria deste Con-
selho Federal, que tenho a honea le
pi -Mar, submete à homologação de
V. Exas. sua Decisão, procedendo às
correções que se faziam necessárias ao
Regulamento do Pessoal do CONallet,
e .que consistiam em lapsos amie
tos, o que em nada alteraram sua es-
trutura funcional. 'No art. 32 — ma;
de se lê... ouvido o Assessor Chefe,
leia-se ...ouvido o Coordenador Ge
ral". "Artigo '75 — Parágrafo iárneo
— onde se lê ...Diretor Geral, leia-se
...Coordenador Geral". Parte Co n-
plementar. Além disso, no tocante aos
requisitos para admissão de emprega-
dos, também 'foram feitas moaifica-
ções que, como as retro referidas,
passamos a relacionar: "Assistente
Administrativo Adjunto — a) Insiro,
ção: 19 ciclo completo (ginasial)"
"Este-no-datilógrafo — a) Instrução:
19 ciclo completo (ginasial) e curso
de taquigrafia". ". uxil'ar de escri-
tório —	 T,,,.4,.,,,'... 19 c clo eran-

nhores Conselheiros. Tenho a honra
de dar conhecimento, para os devidos
fins, obediente a forma Regimental,
das deliberações tomadas pela Dire-
toria dêste Conselho e assentadas na
38 Reunião Ordinária, ontem realiza-
da, a partia- das dezoitos horas e trin-
ta minutos (18h30m). Dessa forma,
permito-me mencioná-las: a) Deci-
diu-se conceder um aumento de 20%
(vinte por cento) nos salários dos em-
pregados do CONI0EA, com vigência
a partir de 1-7-1970, tendo em vista
a elevação do custo de vida. e) Cum-
prinao disposto no artigo 56, do Picou-
lamento do Pessoal, decidiu-se que
fõsse mandada pagar a gratificação
de produtividade aos empregados do
CONFEA, no valor de um ordenado,
tal como está regulamentada pela
Portaria -n9 36, desta Presidência, da-
tada de 2 de fevereiro de 1970. Por
fim, c) Encaminhamos a Vossas Ex-
celências "Indicação" contendo corre-
ções mandadas fazer na parte de im-
pressão do Regulamenta do Pessoal,
escoimando-se-Me os lapsos manifes-
tos dêles constantes, bem como modi-
ficando-se a parte de requisitos para
admissão dos empregados em algumas
categorias. Eis Senhores Conselneircs
o que tive oportunidade de .encami-
eihar consideraçáo e a apieciação de
Vossas EXcelências e por fim, subme-
ter -a homologação desse Coleado Pie-
nário". O Senhor Presidente solicita
ainda que o Plenário eelegue à D,re-
forja cie CONFEA a outorga para re-
formular as saias Assessorias, o que, de
logo, foi deferido. Com refereneia ao
Congresso que será realizado no mis
de julho próximo, o aenhor Corne-
ffieiro Durval Lobo, pacpõe. que o Ceia-
;relheiro Hélio de Caires represente o
Conselho Federal nese Congresso e
o Conselheiro Lemisszek. cemo
kvplente, o que é aprovano por ueani-
midade. Cem a palavra o Senhor
Conselheiro Lourenço ea Silva alou-
rão, por solicitação do Conselheiro
Rubens Tellechea Cla.usell, que pre-
ciseu sair antes cio tánnino da Sessão,
faz ao Plenário a seguinte comunica-
çao em nome daquaie Conselheiro.
"A Federação das Associações dos En-
genheiros Agrónomos do Brasil rea-1
tirará emn Manaus, nos dias vinte e;
um (21), vinte e dois (22), vinte e
três (23) e vinte e quatro (24) de ju-
lho

-
 próximo, o I Encontro de En-

genheiros Agi Gnomos na Região Ama-
sônica". com a palavra o Senhor
Conselheiro Lourenço c.,a Silva Mourão
congratula-se cem o_ CREA da 138
Região, pelo trabalho realizado, re-
ierente a comentários da Lei n9 5.194
co 196e. Com a palavra o Senhor
Conselhe!Ci Durval rabo apresenta e
solicita que conste de Ata um veto
ao aplailsos ao CREA da 59 Região,
por ter mandado fazer pesquisas sai-
ore o mercado de trabalho. E' ;apro-
vado por unanimidade. Com a pala-
vra o Senhor Conselheiro Celso Vas-
concellcs Pinheiro comunica que foi
criada, em Minas Gerais, a Associação
ae Arquitetos de Minas Gerais e que
a comunicação virá . oficialmente. O
Senhor Conselheiro Júlio Xavier
Rangel foi designado pelo Plenário
para resolver o assunto com a Caixa
Econômica Fedeial de Brasília e en-
carregado de entregar o oficio diri-
gido pelo CONF•EA àquela enticeare,
Como nada mais houvesse a tratar, o
Senhor Presidente agradece a presen-
ça dos Senhores Conselheiros, convo-,
cando-os para ruivo período de reu-
niões a realizar-se nos dias trinta e
um (31) e primeiro (1 9 ), respectiva-
mente, julho e agasto próximo, e de
clara encerrada a presente sessão as
vinte horas e quarenta e cinco minu-
tos (20h45m). Para constar. Eu, Pri-
meiro Secretario, conselheiro Nildo da
Silva Peixoto, lavrei a presente Ata,
que depois de lida e aprovada, sere

I

símbolo 2.F, com atribuições de Mata
fe do Serviço de Zeladoria, na RGBM
— Hospital de Bonsucesso; ri s 5.'734,
de 15.9.70 — Retifica na DTS-SRGB.
5.561-70, publicada no BSeINPS. nú-
mero 165-70, para Maria de Jesus
Cunha Batista, n9 801.440, o nome da
Enfermeira, nível 20, designada para
exercer a função gratificada de Enfen-
meira-Chefe de Unidade, símbolo 3.P,
na RGBM — Hospital da Lagoa.

Retificações

Relação INPS n9 130, de 1970
No Dirixio Oficial — (Seção I —

Paste II) n9 119, de 30.6.70, página
ris L633.

COOPDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

Onde se lê: n9 273, de 12.6.73 — ...
combinado com o artgo 157, alínea
"a" ... leia-se: n9 273, de 12.5.70 —
... combinado com o artigo 197, alí-
nea "c"; — onde se lê: n9 276, de 12
de junho de 1970 — ... Liece Campê-
lo Pereira — ... leia-se: n 9 275, de
12.6.70 — ... Liege Campeio 1-erei-
ra.

Relação INPS n9 131, de 1970
•No Diário Oficial — (Seção I —

Parte II) as 122, de 3.7.7), páginas
ns. 1.671-1.672.

coonDENAcAo DO PEUOAL
EM SÃO- PAULO

Onde se lê: n9 L1_72. de 18.6.70 —
... Jesuina dos Santos Sr ar ... —
leia-se; 1.172, de 18.6.70 Jesuina
dos Santos César.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARANA

Onde se lê: n9 1.735, de 15.6.70
Agência em Jaguari:va 	 —

leia-se: n9 1.735, de 1 5. 6-73 —
Agencia em Jaguar:alva.

Relação INPS ng 132, da 1970
-Do Presidente:

Omee se lê: n9 600, de 19.3.70
Maria da Cone :ação Arau o acues,

n9 405 4 ...	 n9 GO, cc 19.6.70
—	 Maria da Concekeo Araújo
Lopes ais 485.604; onde se V: n9 601,
de 19.6.73	 uperintenclente Regio-
nal-Adiunto ...	 119 e31 Co, 19
de junho de 1970 —	 Sueeiffiten-
dencia Regional Adjunto.

kel2.,ão INPS n9 1Z4, de 1970
SUPERZ.NTENT;il;NCIA R"lrer4NAL

NO DISTRITO FEDEr.AL
Onde se lê: n9 1.501. de le.6.70

leia-se: n9 1.601, de 19.5.73.

Relação 1,7k.lPS n9 125, de 1970
SUPEF_INTENDÊNCIA IlEadeef..)NAL

EM SAO PAULO
Onde se lê: n9 6.059, de 2.6.70 — 1)

... Administrador de Perto de Assis-
tência (I) ... ris 6.163. de 2
de junhb de 1970 — 1) — Adminis-
trador de Pôsto de Ass l steec'a (I);
onde se lê: n9 6.118, de 10.6.70
... Adelino Veigas	 leleese; núme-
ro 6.118, de 10.6.70 —	 Adelino
Vieg,as.

Relação S.P. n9 37, de 1970
No D:,ário Oficial — Ceção I —

Parte I7) n9 123, de 6.7.70, pág. nd-
mero 1.689.

GRUPO DO ItEGIaIE E DA
IVIOVIMENr.o ro PESSel)AL

Onde se lie n9 4.53, de 26.6.70 —
... Nilo Fencra Ventar a., n 9 122.723,
L,ivl tico, nvel 21, na Faranza, a
conter de 21 de janeiro de 1973 ...
leia-se: ns 4.533	 de 23. . 70 -
Nilo lee . teea Ventar a, r9 1- s-
te t'dzeso, rtmrl 21. r 'Ta»' a, a coa.
tar de 28 cie janeiro de 1970.

N9 277, de 15.9.70 — Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço a
Gulomar Gonçalves Figueira, número
40 ,1.715 — Oficiala de Administração,
nível 14.

Determinações de Serviço
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA

N9 1.039, de 17.9.70 — Nomeia Da-
ris Therezinha Amaral de Almeida
Coelho, as 407.777, para exercer o
cargo em COIlliSsão de Chefe do Ser-
viço de Secretária. símbolo 6.0, dis-
pen s aan d o - a, conseqüentemente, da
função graVficada de Assessoe-Admi-
nistrativo, símbolo 3.F.

SECRETARIA DE SEGUROS
SOCIAIS

pleto (gizasial); b) sexo: arrems".11nandapla publicar, após assinada nele
P.oseeeue o Senhor P eesidente lindo :Senhor Presidente, por mim e demais
o seguinte expediente: "Nobres Se-lConselheiros presentes.



SÚMULA
DA

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

(Adendos de 1 a 4)

Preço Cr$ 10,00

A VENDA

NA GUANABAN,

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, T
Agência I: Ministério da Fazenda

AtClIdg-sC a pedidos pelo Serviço de Reernbblso Foste!,

EM BRASILIA

Na sede do DIN

REGISTROS PÚBLICOS
PECRETO-LEI N9 1.000 - DE 2140-1969

DIVULGAÇÃO NO 1.130

Peço:	 2,f1)

• A VENDA

NA CRIANABARÀ

NA() de Venclast Avenida Rodriguez ATM, t

Agência 11, Ministério da Fazenda

Aienda-ea a pedklos pelo Serviço da Re gttnbóls9 Pestelz

BRASILM

Na toda do DIN
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Setembro de 1970

blica Federativa do Brasil, acrescidos i
da vantagem do artigo 10, da Lei
no 4.345, de 26 de junho de 1964, e,
artigo 15 do Decreto no 60.091, de
18 de janeiro de 1967, Maria do Car-
mo Cavalcanti da Silva ,Técnico de
Laboratório, P-1.601, nível 12-A, pon-
to n9 9.529, matrícula no 1.055.647.

N9 1.687 - Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado,
de acôrdo com o inciso I do artigo
101, com os proventos fixados nos
têrmos do inciso I, alínea b, do artigo
102, ambos da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, acresci
dos da vantagem do artigo 10, e •.
Lei no 4.345, de 26 de junho de 1964,
Pedro Paula de Souza, Pedreiro.....

laçã) INPS n9 139, de 1970
o Di ,rio Oicial - (Seção I -
te II n9 125, de 8.7.70, pág. mi-
o 1.58.
COO IDENACAO DO PESSOAL

SAO PAULO
)nde e lê: n9 1.186, de 26.6.70 -

Hen ies Sin Kohn	 leia-se:
1.186 de 26.6.70 -	 Hermas
iioln.

'elaç io S..P. n9 38, de 1970
GRI PO DO REGIME E DA

'10VLIENTAUÃO DO PESSOAL
mele	 lê: n9 4.603, Cie 30.6,70 -
Luiz da Malta Couceiro -

:-se:	 .603, de 30.6.70	 Luiz
Mate Couceiro.

,nnn•

STITJTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

3S SERVIDORES DO ESTADO'
Releção n9 245, de 1970

RTAR IAS DE 22 DE SETEMBRO
DE 1970

) Pies dente do Instituto de Previ-
leia e assistência dos Servidores cio
ado, t sondo da atribuição que lhe
lera o artigo 17, do Decreto-lei nú-
ro 2.8 5, de 12 de dezembro de
0, resc lve:
eo 1.6.0 - Aposentar, no Quadro
Adue: istração Central e órgãos

el acordo com o inciso I, do
igo 10 , com os proventos fixados
3 têrm is da alínea "b", do inciso
do art pa 102, ambos da Constitui-
) da R :pública Federativa do Bra-
: acre& idos da vantagem prevista

artigo 10, da Lei n9 4.345, de 1964
Anita le Oliveira Moreno --
rário, Orei 10.B - matricula

1.6í 1.932.
N9 1.611 - Aposentar, no Quadro

Admir istração Central e õrgáos
cais, cic acordo com o inciso I, do
digo 101, com os proventos fixados
s têrme da alínea "b", inciso I, do
digo 102 ambos da Constituição da
:pública Federativa do Brasil, acres-
'.os da • antagem prevista no artigo
da Le n9 4.345, de 1964 - Dor-

' Uno Ra nos - Servente, nível 5 -
vtrícula no 2.035.559.

al9 1.68e - Aposentar, no Quadro
Admi. istração Central e órgãos

'cais, de acordo com o inciso I, do
tigo 101 com os proventos ixados
s termo da alínea "b", inciso 1, do
ligo 102 ambos da Constituição da
pública, Federativa do Brasil, acres-
los da s mtagem prevista no artigo

• ), da Lei n9 4.345, de 1964 - Helena.
Lima I rosdocimi - Agente Social,

vel 12.B - matricula no 1.362.942.
No 1.68 - Aposentar, no Quadro

Admii istração Central e Órgãos
3cais, de acordo com o inciso I, do

. •tigo 101, com os proventos fixados
termos da alínea "b", inciso I, do

tigo 102, ambos da Constituição da
epüblica 'eederativa do Brasil, acres-
dos da v Intagem prevista no artigo
), da Lei no 4.345, de 1964 - Silas
3 Souza - Serviçal, nível 6.B -
• atricula to 1.712.655.
NO 1.685 - Aposentar, no Quadro

HospiU, 1 dos Servidores do Esta-
a, de aco do com o inciso I e para-
• •afo únicc do artigo 101, com os pro-
natos fixa los nos têrmos do inciso II
3 artigo :02, ambos da Constituição
a Reptil:Coa Federativa do Brasil,
•;rescidos e'a vantagem do artigo 10,
a Lei no 4.345, de 26 de junho de

•964 - Atleta Tancredo Alves -
tendente. P.1709, nível 9, ponto nú-
iero 5.255 - matricula n9 1.912.151.
No 1.686 - Aposentar, no Quadro
o Hospital dos Servidores do Estado,
'e acordo 7,orn o inciso 1 do artigo
01, com is proventos fixados nos
Irmos do iniso I, alínea b, do artigo,,
Ok ambos da Constituição da Repd-

A-101, nível 8-A, ponto n 9 7.305, ma-
tricula n9 1.055.322.

N 9 1.688 - Demitir, por abandono
do cargo, nos têrmos do inciso II, do
artigo 207, da Lei no 1.711, de 28 de
outuoro de 1952, Edelzitio Macena
Dantas, Escriturário nível 10-B, ma-
tricula n9 1.055.089, do Quadro da
Administração Central e õrgais Lo-
cais.

N9 1.690 -- Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado.
de acordo com o inciso I do art. 101,
com os proventos fixados nos têrmos
do inciso I, alínea h do art. 102,
arribes da Constituição da. República
Federativa do Brasil, acrescidos da
vantagem do art. 10, da Lei n o 4.345,

de 1964, Bárbara Delphina de Moura, •
Auxiliar de Enfermagem, P-1.701, ní-
vel 14-B, ponto n9 1.942, matricula
n9 1.513.415.

NO 1.691 - Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado,
de aceardo com o inciso I do artigo
101, com os proventos fixados nos
termos do inciso I, alínea h, do artigo
102, ambos da Constituição da Re-
pública Federaeva do Brasil, acrasia-
dos da vantagem do artigo 10, da Lel
no 4.345, de 26 de junho de 1964, e,
artigo 15 do Decreto n 9 60.091, de
18 de janeiro de 1967, Humberto Jose
dos Santos, Laboratorista, P-1.602,
nível 8-A, ponto n9 7.450, matricula
n9 1.055.'723.

NO 1..697 - Revogar a Portaria
no 1.126, de 5 de abril de 1962, publi-
cada no BI 68-62, que designou An-
tônio Tomas de Rezende, Médico, ní-
vel 22-B, matricula n9 1.850.650, do
Quadro da Administração Central e
órgãos Locais, para operar com
Raios X, na Clinica Auxiliar de
Diagnóstico e Tratamento - Radiolo-
gia (SMA-R) do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado (IISE) .•

N° 1.698 - Rescindir, a pedido, nos
termos do artigo 9 9, da Instruçãa
no 51, de 15 da setembro de 1969, o
contrato de trabalho de Jandira de
Souza Cavalcanti. Auxiliar de Escri-
tório, matricula n9 2.244.312, ida Ta-
bela de Pessoal Temporário ê Espe-
cialista Temporário do IPASE.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagein a 16 de março de 1970.

N9 1.699 - Rescindir, . pedido, nos
thrmos do artigo 9 9, da Instrução
ri.9 51 de 15 de setembro de 1969, o
contrato de trabalho de Nilzar Mo-
dulo, Técnico de Hollerith, matricula
n9 2.244.369, da Tabela de Pessoal
Temporário e Especialista Temporário
do IPASE.

Os efeitos da presente Portaria
retroa-gem a 16 de abril de 1970.

No 1.700 Rescindir, a pedido, nos
termos do artigo 99, da Instrução
no 51, de 15 de setembro de 1969. o
contrato de trabalho de ()tília, Per-.
nanoes de Oliveira, Auxiliar de Da-
tilografia, rnmicula n9 2.244.374, da
Tabela de P c):11 Temporário e Pe..̀e-
peciaisfa Ten olor ario do IPASE.

Os efeitos da	 presente Portaria
retroageam a 18 de fevereiro de 1970.

Ayrton Ac4: é Pinar, Presidente.

Relação n9 247, de 1970
PORTARIAS DE 24 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Ass Stência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição Cito
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

NO 1.713 - Exonerar, a pedido, noa
têrmos do inciso 1, do artigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Julia Torquato da, Silva, .Assis-
tente de Administração, nível 14.A,
matricula no 1.702.178, do cargo, em
comissão, símbolo 8-0, de Delegado
da Agência no Estado de Mato Gros-
so (AMT), do Quadro da Adminis-
tração Central e Órgãos Locais.

NO 1.714 - Nomear, nos têrmos do
inciso III, do artigo 12, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Edyvan de Oliveira, Escrevente Dati-
lógrafo, nível 7, matrícula número
1.028.638, para exercer o cargo, em
comissão, símbolo 8.0, de Delegado
da Agência no Estado de Mato Gros-
so (AMT), do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais.

N9 1.718 - Nomear, de acôrdo com
o inciso III, do artigo 12, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o General de Divisão R/1, Octavio
Gomes de Abreu para exercer o Gar-
y°, em comissão, símbolo 7.0, de
Oficial de Gabinete da Presidência,
do Quadro da Administração Centra/

érdos 	 Ayrton dehé
OfNétt, Presidenta.,



MINISTÊRIO

DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA
PE CORREIOS E TELÉGRAFOS

do DENTEL. publicada no Diário
Oficial de 4.3.70,

(Processo n•9 25.42640-ECT) — 0
Diretor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no Uso das
atribuições conferidas pela Decisão
n.9 51-64, do CONTEL, resolve au-
torizar o Banco do Brasil S. A. a
alugar uma linha privativa interur-
bana, envolvendo a Companhia Tele-
fônica de Alagoas e a Companhia Te-
lefônica de Pernambuco, para uso em
teleimpressores, entre a Rua Senador
Mendonça Falcão, 120, em Maceió, AL
e a A:enida Rio Branco, 240, em Ite-
cife, PE.

A presente autorização é a titulo
precário e sóbre, o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n.9 299, de 17.2.70,

TÉRMOS

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
COLÉGIO PEDRO II

Diretoria Gerai
Contrato para adjudicação dos ser-

viços de reparos e adaptações da
Faculdade de Humanidades Pedro
II e Diretoria-Geral do Colégio Pe-
dro II, de acôrdo com o Edital da
Tomada de Preços número 14, de
1970, que faz parte integrante dêste,

Colégio Pedro II com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, no Campo de São Cris-
tóvão, 177, daqui por diante Colégio
Pedro II, representado pelo Senhor
Diretor-Geral Professor Doutor Vala
dica Londres da alóbrega e a firma
Equipe Arquitetura, representada pelo
Senhor Paulo de Mendonça Tibau,
têm entre si ajustado o presente con-
trato, que se regerá pelas cláusulas
seguintes:

Primeira — Finalidades — Tem por
objetivo o presente contrato a exe-
cução dos seguintes serviços de re-
paros e adaptaçõães, na Faculdade de
Humanidades Pedro II e Colégio Pe-
dro

a) Rebaixamento do teto do Gabi-
nete do Diretor da Faculdade de Hu-
manidades Pedro II;

b) Execução dos serviços no teto
toiletes da Diretoria-Geral;

c) EUecução dos serviços de uma
parede divisória 'para isolar, no Pa-
vilhão da Faculdade, o corredor de
serviço, no térreo, do elevador so-
cial;

d) Adaptação de portas pantográ-
ficas no início da escada, junto ao
poço do elevador da Faculdade de
Humanidades.

Segunda — Pagamento — Pela exe-
cução dos, serviços, objeto do presen-
te contrato, o Colégio Pedro II, pa-
gará à Contratada, em moeda cor-
rente, na forma do cronegrama físico
financeiro, o preço global de Cr$
11.938,50 (onze mil novecentos trin-
ta e oito cruzeiros e cinquenta cento,
vos), de acôrdo com a, sua proposta.
Tcdos os impostos taxas, multas, que
decorrerem da execução dos seiviços
do presente contrato ficam a cargo
exclusivo da contratada.

O pwamento será feito em cheque
nominal contra o Banco do Brasil
S.A. depois de integralmente exe-
cutados os serviços e julgados satisfa-
tórios pela Comissão de Obras.

A despesa com a execução dos ser.
viços de que trata êste contrato côa.

do DENTEL, publicada no Diário
Oficial cl? 4.3.70.

(Processo n.9 25.426-70-ECT) O
Diretor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos no uso das,
atribuições conferidas pela Decisão
n.9 51-64, de CONTEL, resolve auto-
rizar o Banco do Brasil S. A. a alu-
gar uma linha privativa interurbana
da Companhia Telefônica de Pernam-
buco, para uso em teleimpressores, en-
te. a Avenida Rio Branco, 240, em
Recife, P Ee a Praça Pedro de Sou-
za, a-a. em Caruaru, PE.
- A presente autorização é a título
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) a favor da, ECT, conforme
dispõe a Portaria n.9 299, de 17.2.70.
do DENTEL, publicada no Diário
Oficial de 4.3.70.

CONTRATO
rerá à conta da dotação orçamentária
adequada do orçamento desta Autar-
quia para o }Exercício financeiro de
1970.

Terceira — Caução — Como garan-
tia dos serviços ora ajustados a Con-
tratada depositou no Banco do Brasil
S.A. — Agência Centro do Rio de
Janeiro, a -título de caução, para asse-
gurar o pagamento de multas, a im-
portância de Cr$ 133,98 (cento trinta
e três cruzeiros e noventa e oito cen-
tavos), que sômente poderá ser le-
vantada após o término e aceitação
de todos os serviços pelo Colégio
Pedro

Quarta — Prazos e Multas — Os
serviços ora ajustados deverão ficas
inteiramente concluídos no prazo de
10 (quarenta) dias corridos, a contar
do quinto dia após a assinatura do
presente contrato.

4.1 — Se a contratada se :legar ao
cumprimento de qualquer cláusula ou
item das especificações terá o seu di-
reito de licitar no Colégio Pedro II,
suspenso por 1 (um) ano.

4.2 — Por dia que exceder o prazo
estipulado no ajuste para a conclu-
são dos serviços, será aplicada a mul-
ta de Cr$ 11,94 (onze cruzeiros e no-
venta e quatro centavos).
4.3 — Por infração de qualquer

cláusula do ajuste, a firma contra-
tada fica sujeita à multa de Cr$ ....
5 ,97 (cinco Cruzeiros e noventa e sete
centavos).
4.4 Nas reincidências as multae

serão aplicadas em dôbro.
4.5 — As penalidades serão impos-

tas administrativamente pelo Senhor
Diretor-Geral do Colégio Pedro II por
proposta da Comissão de Obras inde-
pendente de ação judicial ou inter-
pelação.

4.6 — As multas previstas no ajuste
serão propostas pela Comissão de
Obras ao Senhor Diretor-Geral do
Colégio Pedro II, devendo ser reco-
lhidas no prazo de 3 (três) dias a
partir do recebimento da notifica-
ção.
4.7 — As multas provenienses do

atraso aa, obra estão automaticamen-
te recolhidas de 10(dez) em 10(dez)
dias à Tesouraria do Celégio Pe-
dro II.

4.8 — A contratada poderá formu-
lar recurso ao Senhor Diretor Geral
do Colégio Pedro II, dentro do prazo
de quarenta e oito (48) horas, con-
tadas a partir da ocasião em que fôr
notificada.

4.9 — Todos os recursos ou recla-
mações deverão ser protocoladas na
Secretaria da Diretoria-Geral do Co-
légio Pedro II, no Campo de São
Cristóvão, 177, nos prazos aqui de-
terminados.
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Quinta Rescisão do Ajuste —
A rescisão do ajuste, com a cense.
qbenta perda da caução, que sara re-
colhida ao Tesouro Nacional como
renda eventual, terá lugar de pleno
direito independentemente de inter-
pelação judicial ou extrajudiciel, sem
que à Contratada assista direito à
ação de reclamar indenização quan-
do:

5.1 — A firma contratada falir,
entrar em concordata ou se dissolver;

5.2 — A firma contratada transfe-
rir, no seu todo ou em .,pane o cz-r1-
trato, sem prévia anuencia do Se.
nhor Diretor-Geral do Colégio Pe-
dro II;

5.3 — Pôr suspensa a execução dos
serviços por prazo superior a 15
(quinze) dias consecutivos, sem pre-
via ordem judicial ou decisão das au.
toridades euperiores;

5.4 — Com a devida autorização
escrita, não forem observados os pro-
jetos e especificações, qualidade do
material e demais detalhes, após ad-
vertência, por escrito, da Fiscalização
e comprovada má fé;
5.5 — Se verificar o inadimple-

minto de qualquer das condiçecs do
ajuste;

5.6 — As multas aplicadas atina(
vem o total da .caução depositada
para garantia da execução do ajuste;
5.7 — A descisão do ajuste sem a

conseqüente perda da .ca.ucão terá le-
gar de pleno direito, independent,:2-•
mente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, sem que ao contratado
-dos serviços assista direito à aça()
para reclamar indenização, quando se
verificar inexeqüibilidade prevista na
169 condição do Edital;

5.8 — Para ser efetivada a resci.
são, os serviços executados pela fir-
ma empreiteira serão reavaliados por
uma Comissão especialmente desig-
nada pelo Senhor Diretor-Geral do
Colégio Pedro II, que emitirá parecer
conclusivo acerca do cumPrimento
das obrigações contratuais e a quali-
dade dos serviços, promovendo-se,
quando necessário, a abertura de in-
quérito administrativo, visando à cas-
sação da idoneidade da firma e a
apuração de responsabilidades.

Sexta — F67'0 — Fica eleito o Fôr°
da Cidade do Rio de Janeiro, Estada
da Gtlanabara, que será competente
para dirimir as questões decorrentes
da execração dos serviços objeto deste
contrate..

Rio de Janeiro, em 8'de setembro
de 1970. — Colégio Pedro II — Di-
retor-Geral, Vanclick Londres da No-
brega, Diretor-Geral. — Paulo Men-
donça riba; Representante da Fir-
ma.

Testemunhas: Gilberto Maia Jahir
Lessa Moita Reis.

MIfflnOl*

Contrato para adjudicação dos servi-
ços de adaptação de uma passagem
de comunicação entre o pavilhão ele
aulas do Colégio e o prédio da Fm..
culdades de Humanidades Pedro II,
de acôrdo com, o edital da Tomada
de Preços número 16, de 1970, que

' faz parte integrante dêem,
Colégio Pedro IX com sede na ci-

dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, no Campo de São Cris-
tóvão, 177, daqui por diante Colégio
Pedro II, representado pelo Senhor
Diretor-Geral Professor Doutor Vent
dick Londres da Nóbrega e a çirma
Sagres Empreiteira de Obras Ltda.,
representada pelo Senhor José dos
Santos Ribeiro, têm entre si ajustado
o presente contrato, que se regerá
pelas cláusulas seguintes:

Primeira — Finalidades — Tem
por objetivo o presente contrato a
execução dos serviços de adaptação
de uma passagem de comunicação en-
tre o Pavilhão de Aulas do Colégio e
o Prédio da Faculdade de Humanida-
des Pedro II.

Segunda — Pagamento — Pela
execução dos serviços, objeto do pre-
sente contrato, o Colégio Pedro II
pagará à Contratada, em moeda cor..
rente, na ferina do crcnograma tí-
sico financeiro, o preço global de ...
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DIÁRIO OFICIAL (Segrs I — Parte II)

Departamento
de Serviços Telegráficos

Serviço Nacional de Telex
DESPACHOS DO DIRETOR

o Deferidos em 10 de setembro de
— Eudes Barreto de Carvalho

Freitas — Diretor.
(Processo n.9 25.253-70-ECT) O

Diretor do Departamento de Serviços
nWelegráficos da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, no uso das
atribuições conferidas, pela Decisão

51-64, do CONTEL, resolve auto-
rizar o Banco do Brasil S. A. a alu-
gue uma linha privativa interurbana,
envolvendo a Telecomunicações de
Campina Grande S. A. e a Compa-
nhia Telefônica de Pernambuco, para
ii em teleimpressores, entre a Rua
Marquês de HerVal, 107, em Campina
Grande, PB e a Avenida Rio Branco,
IMO, em Recife, PE.

A presente autorização é a título
precário e sôbre o e mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n.9 99, de 17.2.70,
do DENTEL, publicada no Diário
Oficial de 4.3.70.

(Processo n. 9 25.253-70-ECT) O
piretor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira
Çorrelos e Telégrafos, no uso das
gtribuições conferidas pela Decisão
$1.9 51-64, do CONTEI', resolve auto-
eizaie o Banco do Brasil S. A. a alu-
gar uma linha privativa interurbana,
envolvendo a Telefônica do Rio
Orande do Norte e a Companhia Te-
lefônica de Pernambuco, para uso em
teleimpressores, entre a Avenida Du-
que de Caxias, 20, em Natal, RN, e a
Avenida Rio Branco, 240, em Re-
cife PE.

A presente autorização é a título
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n.9 299, de 17.2.0,
do DENTEL, publicada no Diário
Oficial de 4.3.70.

(Processo n.9 25.253-70-ECT) — O
Diretor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileiralde
Correios e Telégrafos no uso das atri-
buições conferidas •pela Decisão nú-
mero 51-64, do CONTEL, resolve au-
torizar o Banco cio Brasil S. A. a
alugar -uma linha privativa interur-
bana, envolvendo a Companhia Tele-
fónica de Pernambuco e a 1-Omprêsa•
Telefônica da Paraíba ,  uso em
teleimpressores. entre 'a Avenida aio
Branco, 240 em Recife — PE, e a
Rua Gama e Melo, 121, em João
Pessoa, PB.

A presente autorização é a titulo
'ecário e sôbre o aluguel mensal da

a incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n.9 299, de 17.2.70,
do DENTEL, publicada no Diário
Oficial de 4.3.70.

(Prece:se° n.9 25.253-70-ECT) — O
Diretor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira de
Correioc e Telégrafos, no uso das

▪ atribuições conferidas pela Decisão
n.9 51-64. do CON"EL, resolve auto-
rizar c Banco do Brasil S. A. a alu-
gar uma linha privativa interurbana,
envolvendo o Serviço Telefónico Mu-
nicipal de Patos e a Empresa Te-
lefônica da Paraíba, para leso em
teleimpressores, entre a Rua BOSuet
Wanderley, 19, em Patos, PB e a Rua
Gama e Melo, 121, em João Pessoa —
PB.

A presente autoeaução é a titulo
precário e .rôlere o aluguel mensal da
Unha ineid kea a taxa de 20% (vinte
por cento) a klavor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n.9 299, de 17.2.70,
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e) manter a conservação e limpe- três, um. três. dois.* (3.1.3.2) Ou-
sa das dependências ocupadas;

f) proceder à lavagem de rouea de
cama de uso doa doentes e dee me-
doce;

g) fornecer alimentação aos doen-
tes de acôrdo com as dietas estabele-
cidas e adotadas no Hospital bem
como medicamentos, material de cura
ti-os e de sala, por requisiçao do mé-
dico assistente; •

h) realizar os serviços de enfer-
magem nas enfermarias de quartos,
sob a direção da enfermeira diploma-
da e com auxiliares em nunicso pro-
porcional ao número de leitos;

1) fazer o serviço de coperagem.
I 19 03 serviços ora contratados só

poderão ser transferidos para depen-
dências diversas das que são mencio-
nadas no presente contrato, se isso
convier a ambas as partes;

29 A alimentação, dietética ou
não, será fornecida a todos os doen-
tes internados, de acõrdo com os car-
dápios e dietas em uso no Hospital
e constarão de desjejum, almôço, me-
renda e jantar, podendo ser reforça-
da, em casos excepcionais, por re-
quisição do médico assistente;

§ 39 Os empregados de qualquer
natureza e de categoria mantidos pelo
Instituto de Cegos do Brasil Central
(Hospital Oftalmológico) em exeeci-
cio nas dependências reservadas, fi-
carão exclusivamente sob a orienta-
ção técnica do corpo médico da Fa-
culdade de Medicina do Triângulo
Mineiro, sujeitando-se ao horárie e
ritme da trabalho, respeitadas as Leis
Trabalhistas.

Cláusula Segunda — O Ministério
da Educação e Cultura obriga-se a
pagar ao Instituto de Cegos do Bra-
sil Central (Hospital Oftalmológico)
de Uberaba, no ano de mil novecen-
tos e setenta (1970), á importância
de Mil 20.000,00 (vinte mil cruzei-
ros novos), em quatro parcelas iguais
sendo a primeira logo após a publi-
cação do presente contrato no Diário
Oficial e as demais nos trimestres
subsequentes do corrente ano.

Cláusula Terceira — - O material
técnico de cirurgia, curativos, ensino
ou qualquer natureza, que não diga
respeito à manutenção usual dos do-
entes na forma prevista na Cláusula
Primeira, ficará por conta da Facul-
dade de Medicina do Triângulo Mi-
neiro.

Cláusula Quarta — Cabe à Facul-
dade cie Medicina do Triângulo Mi-
neiro a remoção dos doentes faleci-
dos, devendo providenciar tódas as
medidas para êsse fim dentro de cluze
(12) horas que seguirem ao óbito for-
necendo o Instituto de Cegos do Era-.
sil Central (Hospital Oftalmológico)
e o local para depósito do corpo, só-
mente durante esse período.

Cláusula Quinta — O presente con-
trato poderá ser rescindido indepen-
dentemente de interpelação 'judicial,
extra-judicial, no caso de infração, de
qualquer uma das suas cláusulas ou
conveniência das partes, mediante
aviso prévio de trinta (30) dias.

Cr$ 237 398,00 (duzentos trinta e sete !
mil trai ntos noventa e oito cruzei-
ros), de acordo com a sua. proposta.
Todcs o . impostos, taxas, multas que
decorrer nn da execuçã,o dos serviços
do pres nte contrato ficam a cargo
exclusiv( da contratada.

O pae .mento será feito em cheque
nominal contra o Banco do Brasil
S.A., d :pois de integralmente exe-
cutados )s serviços e julgaass satis-
fatórios ?ela Comissão de Obras.

A desr esa com a execução dos ser-
viços de que trata êste contrato cor-
rerá à c inta da dotação orçamentá-
ria ader; seda do Orçamento desta
Autarquit para o Exercício financeiro
de 1970.

Tercett 2 — Cauçdo — Como garan-
tia doe s rviços ora ajustados a Con-
tratada c epositou no Banco do Brasil
S.A. — Agência Centro do Rio de
Janeiro, a título de caução, para
assegurai o pagamento de multas, a
importem :ia de Cr$ 2.373,98 (dois mil

egps zentos e setenta e três cruzeiros e
noventa , oito csntavos) que semen-
te poder ser levantada após o tér-
mino e a citação de tcdos os eerviças
pelo Cole rio Pedro II.

Quarta — Prazos e Multas — Os
seaeços 1 ia ajustados deverão ficar
inteirame ite concluídos no prazo de
'10 (seten a) dias coeridos a canta:
do quinto dia após a assinatura do
presente c ontrato.

4.1 — te a contratada se negar ao
comprime ito de qualquer cláusula
ou item c ss especificações terá o seu
direito de licitar no Colégio Pedro II
suspenso ior 1 (um) ano.

4.2 — 1 or dia que exceder o prazo
estipula& no ajuste para a conclusão
dos servir se será aplicada a multa
de Cr$ 2 '7,49 (duzentos e trinta e
sete cruze ros e quarenta centavos).

4.3 — eer infração de qualquer
cláusula d) ajuste, a firma contrata-
da iica su cita à multa ee Ce$ 118 70
(cento e lezoito cruzeiros e setenta
centavos).

4.4 — I ae reincidencias as multas
serão aplic selas em caibro.

4.5 — ; penalidades serão impos-
tas admen stsativamente pelo Senhor
Dieetor-G tal do Colégio Pedro
por propo, n a. da Comissão de Obras
independei te de ação judicial ou in-
terpelaçeo.

4.6 — A multas previstas no ajus-
te serão p opostas pela Comissão de
Obras ao Senhor Diretor-Geral do
Colégio Pe Iro II, devendo ser reco-
lhidas no sraso de 3 (três) dias a
partir do r cebimento da notificaçàe.

4.7 — A ; multas provenientes do
atraso da c na serão autome.ticamen-
te recolhi& 3 de 10(dez) em 1O(dez)
dias à Te: suraria do Colégio Pe-
dro II.

4.8 — A contratada poderá foemu.
Lr rasura) eo Senhor Diretor-Geral
do Colégio >adro II, dentro do prazo
de querena e oito (48) horas, con-
tadas a par ir da ocasião em que fôr
no tificad a.

4.9 — Tolos os recursos eu rocia-
meçoa; dev rao ser protocolados na
Secretaxia t,. Diretoria_Geral cio co-
légio Pedr ) II, no Campo de São
Cristóvão, 1/7, nos prazos aqui de.
terminados.

Quinta — Rascado do Aeruste
A rescisão c a ajuste, com a Çell5e-

, relente perdi da caução o es si re-
cernida ao ':esouro Nacional como
renda event al, terá lugar de pleno
direito' inde; enclente.mente de inter.
pelaçáo judi ial ou extrajudicial sem
que à Contritada assista direito à
ação de recla rar indenaee,eo	 lo:

5.1 — A firma contratada falir,
eserar em c . ncordata, ou se dissol-
ver;

5.2 — A uma contratada trans-
ferir, no seu oda ou em parte, o em-
trato, sem 1 revia anuência do Se-
nhor Diretor -Geral do Colégio Pe-
dro II;

5.3 — Fôr ,uspensa a execuçãa dos
serviços por prazo superior a 15
(qtenze) das consecutivos sem pré-
via ordem juc [ciai cu decisão das au-
toridades suis- dores;

0.4 — Com a devida autorização
escrita, não forem observados os pra.
jetica e especificações, qualidade do
material e demais detalhes, apóti
advertencia, por escrito, da Fiscall-•
zação e comprovada má fé.

5.5 — Se verificar o inadimplemen-
to de qualquer das condições do
ajuste;

5.6 — As multas aplicadas atingi-
rem o total da caução depositada
para garantia da execução do ajuste;

5.7 — A rescisão do jauste sem a
conseqüente perca da cauceo tare lu-
gar de pleno direito, independente.
mente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que ao contratado
dos serviços assista direito à ação
para reclamar indenização, quando se
verificar inexeqüibealaae prsvista na
16e condição do Edital;

5.8 — Para ser efetivada a resci-
são os serviços executados pela fir-
ma empreiteira serão reavaliades por
uma Comissão especialmente desig-
nada pelo Senhor Diretor-Geral do
Colégio Pedro II, que emitirá parece:
conclusivo acerca do cumprimento
das obrigações contratuais e a quali-
dade dos serviços, promovendo-se,
quando necessário, a abertura de in-
quérito administrativo, visando à cas-
sação da idoneidade da firma. e a
apuração de responsabilidades.

Sexta — Fôro — Fica eleito o Fôro
da Cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, que será competente
para dirimir as questões decorrentes
da execução dos serviços objeto deste
contrato.	 -

Rio de Janeiro, em 9 de setembro
de 1970. — Colégio Pedro II — Dire.
tona-Geral, Vandick Londres da NO-
brega, Diretor-Geral. — José dos
Sertos Ribeiro, Representante da Fir-
ma.

Testemunhas: Jahir Lesse Moita
Reis. — Gilberto Metia.

FACULDADE DE MEDICINA

DO TRIÂNGULO MI,NEIRO

Termo de Contrato celebrado entre
o Ministério da Educação e Cul-
tura (Faculdade de Medicina do
Triângulo Mineiro) e o Instituto
de Cegos do Brasil Central (Hospi-
tal Oftalmológico) de Uberaba, pa-
ra utilização de suas enfermarias e
ambulatórios no ensino de Clíni-
cas da Faculdade de Medicina do
Triângulo Mineiro, com sede em
Uberaba, Estado de Minas Gerai:.
Aos dezoito (18) dias do mês do

setembro do ano de mil novecentos
e setenta (1970), presentes no Gabi-
nete do Senhor Diretor da Faculdade
de Medicina do Triângulo Mineiro,
Profi Dr. Eduardo Venoso Vianna e
o Doutor Odilon Fernandes, Presiden-
te do Instituto de Cegos do Brasil
Central (Hospital Oftalmológico), de
Uberaba, deliberaram assinar o pre-
sente contrato em obediência ao que
dispõe o artigo setecentos e sessenta
e quatro (764) do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, para re-
gular as obrigações estipuladas nas
clausulas que se seguem:

Cláusula Primeira — O Instituto de
Cegos do Brasil Central (Hospital
Oftalmológico) de Uberaba, obriga-
se:

a) reservar para uso exclusivo da
Faculdade de Medicina do Triângulo
Mineiro, no Museu Hospital, à RUA
Marques do Paraná, número setenta
e nove (79), dezesseis leitos para in-
ternação de doentes para Clinica Of-
talmológica, ficando entendido que o
tocai reservado disporá de instalações
sanitárias convenientes proporcionais
ao número de leitos;

b) colocar à disposição da Facul-
dade de Medicina do Triângulo Mi-
neiro o ambulatório do Hospital, sa-
las de cireirgla com e respectivo ma-
terial;
• c) reservar o anfiteatro do Hospi-
tal nos dias e horas determinados
pela Direção da Faculdade de Medi-
cina do Triáneulo Mineiro;

d) fornecer gás, luz e energia elé-
trica;

Cláusula Sexta — O Instituto do
Oef.,113 do Brasil Central (Hoepital
Oftalmológico) ficará dispensado de
caução para garantia de execução do
presente contrato, nos termos do Ar-
tigo setecentos e utente, (770) para-
grafo segundo (§ 2 9) do Reguiamaito
Geral de Contabilidade Pública aten-
dendo a que se trata de instituição
de notõria idoneidade.

tios Serviços do Terceiros — 16.00-2
Hoepital Oftalmolealco do Instituto
dos Cegos do Brasil Central — Ore
gão 15.00.00 — Ministério da Edu-
cação e Cultura — da Lei n9 127 pu-
blicada no Diário Oficial de 1 de ages-
to de 1969 suplemento n9 145, tendo
sido devidamente comprometida con-
forme empenho n9 21 de 11 de agosto
de 1970.

Cláusula Nona — O inadimplemen-
to por parte do Instituto de Cegos
do Brasil Central (Hospital Oftalmo-
lógico) de Uberaba, de qualquer das
disposições do presente contrato, sem
motivo justificado e expressamente
aceito, implica na inabilitação, para
firmar outro da natureza ou finalida-
de dMte, até integral cumprimento
das obrigações aqui assumidas.

Cláusula Décima — O presente con-
trato terá vigência a partir da data
de sua publicação até trinta e um
(31) de dezembro de mil novecentos
e setenta (1970).

Cláusula Décima Primeira — Fica
eleito o Fsero desta Capital para diri-
mir quaisquer dúvidas que suscitarem
na execução do presente contrato.

Cláusula Décima Segunda — O pre-
sente contrato está isento de impesto
do Sêlo "ex-vi" do artigo vinte e oi-
to (23) letras "e" e "1" da Lei nú-
mero quatro mil quinhentos e cinco
(4.505), de trinta (30) ne novembro
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro (1964).

E, por estarem acordes. lavrou-se
êste contrato que vai assinado pelas
partes interessadas e das testemunhas
abaixo. — Prof. Dr. Eduardo Valioso
Vianna — Diretor da Faculdade de
Medicina do Triângulo Mineiro. —
Dr. Odilon Fernandes, Presidente do
Instituto de Cegos do Brasil Central
(Hospital Oftalmológico). Testemu-
nhas: Jarles Barbosa. — Vera Lúcia
Pinto de Sousa.
(N9 3583-B — 24-9-70 — Cr$ 116,00).

Urino de Contrato c,lebi ado entro
o Min istério da Educação e Cultu-
ra (Faculdade d3 Mcdic'na do Ti:-
ângulo Mineiro e o Hospital da
Criança de Uberaba, para utiliza-
ção das ereermaties e ambulató-
rios do seu Horpital rio evsino de
Clínicas aa recua/ale. de Medici-
na do Tridn.julo Mineiro, com se-
de em Uberaba, Estado de Minas
Gerais.
Aos dezoito (181 dias do mês do

setembro do ano de nal novecentos
e setenta (1970), presentes no Gabi-
nete do Senhor Diretor da Faculs.t.).-
de de Medicina do Trieneulo Minei-
ro Dr. Eduardo Veilaeo Vianna e a
Psasidente do Horjetal da Criança
de Uberaba, Senhos elaria de Lota-
de Rodrigues da Cunha Campos,
deliberaram assinar o presente contra-
to, em obediênc ier ao que dispõe o ar-
tieo setecentos e sessenta e quatro
(764) do Regulamento Geral da
Contabilidade Pública, para regular
as obrigações estipuls,das nas rátieu-
lar que se seguem:

Cláusula primeira — O Hospital
da Criança obriga-se:

a) reservar para iro exclusivo &e
Faculdade de Medicina do Triângu-
lo Mineiro, no seu Hospital. à rua
Lauro Borges número setenta e cin-
co (75), cem (100) Icatos para inter-
nação de doentes, d atribuídos em
(6) enfermarias, berreiries para Pre

-maturos e um Pavilhão de Isolamen-
to com cinco (5) apartamentos com-
pletos ficando entendido que os lo-
cais reservados disparto de instala-
pões senitárias coavenientes e pro-
porcienais aos

b) colocar à disposição da Facul-
dade de aleteciea do Triengulo Mi-
neiro os ambulatórios do Hospital,
constando de cinco (5), consultórios,
sala de cirurgia e o respectivo mate-
rial, inclusive aparelho de anestesia
e medicamentos, saia de fieloterapia,
banco de sangue, lac..ário e 1-,a1a, do

Cláusula Sétima — Não poderão
permanecer internados nas dependen-
cias do que se trata a Cláusula Pri-
meira, mais de dezesseis (16) doen-
tes.

Cleesukt Oitava — A despesa com
a execução do presente contrato na
importância de NCr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros novos), correrá à conta
dos recursos consignados à Unidade
Orçamentária — 15.46.00 — Faculda-
de do Medicina do Triângulo Minei-
ro — com a seguinte classificarem:
três, zero, zero. (3.0.0.0) — D7 a
pesas Correntes — três, um. zero,
sevo. (3.1.0,0) Despenas do Custeio aut&p.s.a;
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• c) reservar .0 anfiteatro do Hospia'
tal nos dias e horas determinadas pe-
la Direção de, Faculdade;

d) -fornecer geai luz, energia elé-
trica;	 -	 •es manter a linipezat e eoneervadio

•das dependências ominadas;
1) proceder a lavagun de multa da

'cama do usa dos demais doentes e
dos metia:aia; 	 •

• 9).- fornecer alimentação aos doen-
tes de aceado cem as dietas estire-
ledas e adotadas sio Hascital, bem'como medicamentos:, niatftaal de.
curat:vo e -de sala, par requisiçãO..sio
médico assistentes.

. h) realizar o serviço de enferma-
gem naseenferinarlas e quartas. sob
direção ge :enfermeira diplomada e
coar auxdfaret em número proporr
cionals ao diunero de leitos.

i) reá* o serviço de csoperagead.
•'1 19 Os serva/os erescontratados-a5•podtagi.o ser 'transferidos para dePen-deneas diversas das qua sfto mele'

cionadas no preseate contrate, se le-
so convier a ambas; as pariu.

ç 39 Alinweeaçãe, dietética ou mãe,
aerá forneceda toam os doentes in-
ternados, de •&c&-do com os ceadas.

' • pios e dietas em uso no Hospital e,
constarão "de- desjejuira, alineço, me-•renda e jantar; podendo ser reforçaada, em cepos excepcionais, por reclig•tição expressa do médico _ assistente.-
:11 39 Os empregados de qualquer,

natureza e de categoria, mantidos
pelo Hospital, em exercido nas de-
Pendências reservadas, frearão ex-
clusivamente aels a oeientaÇão téo-hera do- corpo médica da Faculdade- de Medicina do Triângulo Mineiro,
sujeitando-8e ao harárips 'rabias de"trabalho, respeitadas as leis traba-lhistas. -

Cláusula Segunda — A Faeuidade
de Medicina do Triângulo Mineiro

• obriga-se a pagar ao Hospital da
Criança, no ano de mil novecentoe e
setenta (1970, a quantia de Cr$
40.000,00 (Quarenta mi/ cruzeiros),
em quatro (4) Perneias iguais, sen-a primeira logo após a pubica-
ção do presente contrato no DiárioOficial e as demais nos trunessres
Subsequentes do corrente aeo.
• Cláusula Torceira () material

técnico de _cirúrgia, curativo; ensino
ou de qualquer nattlreza, que não dl,
ga respeito ã manutenção usual, dos
doentes na forma prevista ha clán-

primeira, ficara ..per 'conta da
(maldade- da Medicina do Triângulo
Calusuar Quarta -.. Não poderão

parraaneorar- internados na depen-
Muda de .que trata a cIáusúla pri-
meira, mais de cem (100) doentes.

Cláusula Quarta — Op doentes fa-
lecidos-sem diágnósticos formado se-
$0 submetidos Sa nearópsia,
dida por elemento da Cadeira .:Pa-
tologia, indicado pelo seu Cabedráti-
'as; --os demais poderão ser autopsia-
dos_a critério do médico assistente.'
_ CidUsula Sexta — O presente Orz."
trate poderá ser rescindido indepen-
atentamente de interpelação judiciai

• extra _judicial, to caso de qualquer
a das, cláusulas ou, por conveol-;

das partee, mediante aviso pré-
vio de trinta (30) A&S.

Cláusula . Sétima • O _Hospital da
Criança ficara dispwatido da ;canção
pare, g.arantia 'de execução do pre-
sente contrato, • nos termos do arti-
go setecentos- e setenta (770) pará-
grafo segundo•.(1 29) - do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública: aten-
dendo a ene se trata de instituição
de notória idoneidade.

cláusula pifam — despesa com
a execução do presente contesto- na
impertância , de (n. 40;000,00 (qua-

- rente mil oruzetres novas), correrá â• conta dos eeeursors consignados à
Unidade Orçamentária — 15.46:00 --
raculdade de Medicina do Triergu-
lo Mineiro — corá a seguinte claasa

: três zero zero zero (3.0.0.0)
Despesas CorrenteS três um zero

sem: (3.1.0.0) -- Despesas de
Custeio três uni Ires dois. (3:1.3.2)

Outzias serviços de Terceiros --
16.00 — 1 Hospital da Criança —

OLEÇÃO DAS' LEIS
1.97()

Ni-orámE
ATos DO PODER LEGISLATIVO

AtOrLEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO
Leis de abril a Itudio
Divnigação rt.° 1,145

PREÇO C4 5,00

• VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de abril a Junho

Divu/gação a.* 1.144

PREÇO Cr$ 20,08

A VENDA:
Na Guanabara

Betão de Yendass Av. Rodrigues 'Juta f
Agência I: Ministêxio da Fazenda

Atendesse a pedidos pelo Serviço de ‘ Reembõlso Postai
Ern Brasilia -

Na sede do- D.I.N.

„Ciatárala Magma jeconarta — O
Preeenta contrato está isento do !ra-
pado de Belo *Ea• vi" do-artlgo viu-

- te e oito (28), letras e e ida Lei nú-
mero. quatro mil e quinhentos e cin-

:06M.505) de trinta de novembro de
-mil novecentos e sessenta • e quatro
:L$0.11.84.	 -

"E-..por estarem acordes, lavrousse
presente contrato •que vai assinado
pelas wtes interessada-a e pelas les-tem am~ -abaixo: — prof. Doutos
Eduardo Velloki Priaiiita, Diretor da
Faculdade de Medicina do Triângulo
Mineiro. — Maria de Lurdes Rçdri-
pites .Cunha Campos, - Presidente do
-Hospital da Crismar. de Uberaba.

Testemunhas: l'erminsit Pinto Cai-
tafeira. —, Violeta Bernaklas Ferrei-

(Nu 3.582-B — 24.9.70 --- Cr$ 116,00).

Manda Nona — O presente con-
trato terá vigência a partir da data
&agua publicação até trinta, e 11111-de. dezembro- de mil. -novecentos -- e -se-
tenta (3a .12.70), . _

Cáúsula Décima --O inadiplemen-
o, por-parte do Hospital da Cria,n-

ç.,a,-.de- - qualquer das diepos:çõea do
contrato Sem motivo judi-

e expressaniente, aceito,. landi-
cazá'eta inabilitação _para firmar ou
tro eontrato da mata:reza lo e-

,sente,-até integral aumnrimerto
-Çtbrífaçõee - anti assumidas. •

C!4t4a	 Priptdira	 Pieis
eleihs o .fóre de -13rasiaa	 Distrito
-Oderal 'a dirimir, as questões;qsfe $se , suscitaram na execução do
presente contrato.

ati 13.00.40 Ministério da Edu-1
o e Cultura — da lei n9 727-pu-

blicada no Diário. Oficia de - de
agbabo de 1969 srlaslemento ui:Mero
145,, teúdo. sido deVida,tneitte COMpre-
metida eoriforme empenho 20 de
17 de ageato de 1970.

Cláusula I — Do objeto o pre-sente convênio tem por objeto regulara cooperação restrita a ser Prestadaao,BENETICIADO como Auxilio para
realização do (s) projeto . (s) de pes-quisa (s) cujo (s) resumo (e) se eu,-contra im) no anexo I. denominado
(a): InstruMentação e;Fisica Nuclear
Aplicada.	 .

Cláusula II- Da vigência --,Exte
convênio é firmado para vigorar du-

MINISTÉRIO
IMS

MINAS E ENERGIA

COMISsA0 NACIuNAL
GE ENERGIA NUCLEAR
TERMO DPCI N.? 02-69

Ano Base de 1.909•
Processo CNEN b9 657-67

Ténno de conVéMo cdebrado entre a
Gcnniutio Nacional „de Energia Nu...,
clear..e o Instituto de Física da Uni-
versidade do Rio .Grande do Sat.
4 Comissão Nacional de Energia

Nuclear„Aularquia Fie:erva, doravan-
te designada CNEN, com sede à leda
Gejlerai leeverlano, 20, 'nesta cidade,,
representada pelo seu Rresiden te, Pro-
fessor UrieL da Costa Ribeiro e o Du-
ni:ui° de Fadai da Universidade Fe-
deral. do RM Grande do Bul, neste ato
denominada BENEFICIAla0, com '-seu
de na -cidade de Pôrto Alegre repre-
sentado pelo Sei Diretor, Prof. David
Mesquita da Cunha com a interve-
narrei& do pesquisador • resPonadaci
Dr. John D. Rogam acordam era fir-
mar o presente convênio? do qual fa-
zem parte integrante os anexos 1, 11,
111,1v, sob as condições e cláusulas
seguintes:	 _

Subvidutsula, Primeira —. O BENE-•
PICIADO se compromete a apresen -tar a Prestação de Contas de ~n.ocom as Instruções &tire Prestação eContas (Anexo IV), bem como a ob-servar as Normas Fase Conustoo -Le
Auxilio (Anexo 111). 	 - •Subcláusula • Segunda — AS- tiàantlgfornecidas peia CNEN, ou o seu sai-do, não poderão-ser destinados a
cação diverte da prevista neste 7 (ir-mo, no podendo,: haver n'ansférêné'a.
entre itens diferentes, No 'caso Canão utilização total dos recurSes se.a, .o saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente' com. a Prestaçãode Contas.

Babai:ainda Terceira	 .0s saldosrstit1do à CNEN serao 'recebidoscondicionalmente, até a -aprovação da.Prestação de Crintas.
,Ciéntitila VI — 'Dos relatárins -- O~CIADO devera apresentar, Cêtrinta dias- após o termino neste tUsi-vénio: _a) • um relatório sucinto dasatividades administrativas; b) um se-latexio circunstancia:O das ativiaaciss

cientificas, de acordo_ com o Anexe .. 
Cláusula VII — Das -publicaçõesO- BENEFICIADOdevera. remeter à.ONE. N três celplasi de quaisquer, publi-meu/tentes deste convênio. 'Em •

publicações 'deverá constarreierênciá à• assistência Prestada PelaCNEN.
Ciduntla VIII — Da fiscalização

A CNEN se -reserva o direito de fisca- -lima a -perfeita aplicação dos recursos .-roncou-Mos, nem como de verificar oandamento das atiVida::::.S. r-f ni7o 'de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com o responsavets eoUtros Meios adermaaes.	 •Cláusula — Do às° da bibliote-ca — BENEFICIADO se proatifica-rã a franquear a sua Bibliateca aeuso do pessoal da CHEN. Os-11*os crevistas poderão ser cedidos por sai.;préstimo por .prazo não superior a . 15rifas conidoè.
Mesada Da .respan sabilidade— O pesquisador responsável fica s3es-_-áoalrnente responsável pela perfeita.aplicação dos recursos, dee-ceado oaraa finalidade estabelecida.
Subtlfixsula única — *Os materiaise equipamentos 'adquiridos com auxi-lio da CNEN, Sergio de Propriedade da

mesma, ficando sob, a guarda e res-ponsabilidade ;do BENEFICIADO, du-rante a vigência .do presente convê-nio ou, findo éste, enquanto • CNENnão exigir a sua -restituição. - •Clausula XI — Da denúncia —presente . convênio poderá sevdentm,ciado PormeXer das panes' me-diante no por carta, col;1 anatecedenda de 80, (sessenta) dias. Nes-te 0180 o BENEreCIADO deverá, den -tro de 30 (trinta) dias a - (imitar dadata da cessaçâo, apresentar ambos osrelatórios- das atividades e a presta-çaio .de coutas.
Subclárisula taloa — O não cumpri-mento. do estipulado neste convênioimpliçarà na denúncia do meamo;.córaa conlectilente reeütt1100 de todos os

s	 •

rente o ane . base de 1389 e 19 S2mes.
tre de '1970.

Cláusula XII — Dos recursos 1tntn-
cetros recursos financeiroa, Paa
atendiniento do disPrato na clansU aI,' a serem ferneciam ases: "CNE/s
em moeda- nacional. Pára
constante - do .Anexo II, serão de,NOtS
30.090,04 (trintW e oels .anircruzeircs
-novos) . "

Sobe/das/do •única	 As importai-elas fornecida,a pela Mete Ela dera-rêncn da execução •deste 'Termo, E- "o Movimentadas pelo renr'sen'anr"
egal do BF:frIFICIADO atreves co
Banco de &M,1-ou Caixa Ecenómica.1-

Ciltuida IV .L..Do foracimo0i) do524i'ino — A di~ se reserva o direi-
to de fornecer anicitle parcelado e de
detarnunar o número de parcelas, de
wird°. cora „ suas .raspersibilidades or-. 

	

Cláusula .' -- Das prestações de	 •coaras. as O BENEFICaAIX) deverá
prestar contaa, até o dia 39 de junho
do ano seguinM, de cenlyrzoldad.e tom 'ffig”'o disposta adiante.



recate es e materiais em poder do BE- , ano seguinte, de conformidade com O I
1Vb.ian,.i.ADC) sem prejuízo das medi-

Integrante e complementar do pra- E, por estarem assim de pleno acôr-
sente, correndo à conta da verba, do, firmam este Convênio, em 4 (qua-
4.1.2.0/2. tro) vias de ig,ual teor que vão assl-

Cláusula XIII — Do Fôro — As ,nadas p,:las testemunhas abaixo.
partes elegem o fôro da cidade d )	 Rio de Janeiro, 1 de dezern aro de

• de; 1969, — Uriel da Costa Ribeiro, Pra-
da 1 aidente da Comissão Nacional d3

' Emergia Nuct ar.

das 1€ sais e cabíveis, havendo impedi-
inerize da celebração do nos vo conva-
nio, -a é a apuração final das respon-
saoilic ides.

clai suta XII	 Da autorização — as Instruções Sôbre Prestação de Core- kU.J e an o, P" •
,O prt ;ente convênio e celebeado de tas (Anexo IV), I3em como a observar quaisquer 	 dúvidas	 decorrentes

aca)rur com o disposto na Lei número • as Normas para Concessão de Auxiiio execução do presente Convônio.
4.118- 2, Resoluções CNEN números ; (Anexo M).
1-65, ‘< -65 e 1-66 e decisão da Comis-
são E thoerativa da CNEN em sua I ;.;'zilicláusula Segunda — As quantias
3255 si ssão nos térmos do Processo 119 ' forPecidas pela CN2N, ou o seu tai-
'657-67 que passa a fazer parte ente- do, r ão poderão ser destiaados a apii-
'grante e complementar do presente ; cação diversa da prevista nes.e Ter-
torrenlo à conta da verba 4.1.2.0.2. • -ino, não podendo haver transferência

entre itens diferentes. No caso da
não utilização total dos recursos será
e .saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subcláusula Terceira — Os salelos
restatuidos à CNEN serão recebidos
conclicionalmente até a aprovação da I
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
Beneficiaclo deverá apresentar, até
trinta dias após o término deste con-
vénm • a) um relatório sucinto dai
atividades administrativas; b) am
relatório circunstanciado das ativida-
des científicas, de acôrdo com o Ane-
xo III.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado.— deverá remeter à
cNnN três cópias de quaisquer pu lule-
caçõea resultantes deste Convânia.
Em tôdas as publicações deverá cons-
tar referência à assisténcia prestada
pela CNEN.	 •

Cláusula VIII — Da Fiscalização --
A CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação'dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por mela
de visitas sus locais de trabalho, r on -
tato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula IX — Do Uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontificara a

franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessc,a1 da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos .por empréstimo
por prazo não superior a 15 dias cor-
ridos.	 .

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável pela . perfeita
apdeação dos recursoS, de acôrdo com
a finalidade estabelecida.

Subclausula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com auxi-
lio da CNEN, serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, durarem
a vieência do presente Convênio ou
Pildo este, enquanto a CNEN Mio
exigir a sua restituição.

Cláusula XI — Da Den,fincia — O
presente Convênio	 poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, PGM
ara eeedência de 60 (eesseni.a) dias.
Neste caso o Beneficiado reaverá, den-
tro ete 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentar ambos os
relatórios das atividades e a prestaça3
de contas.

Subcláusula Unica — O não cum-
primento do estipulado neste Con-
vênio implicará na denúncia do me.-
mo. com a consequente restituição de
todos os recursos e materiais em po-
der do Beneficiado sem prejuízo das
medidas legais e calmeis, havendo
impedimento da celebração do nOvo
convénio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização — .
O presente Convênio . é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei número
4.118-62, Resoluções CNEN números
1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Comis-
são Deliberativa da CNEN em sua
325 r)• Sessão nos termos do Processo
i-er 653.47 que passa a fazer parte

dispos,o adiante.
rubelausula Primeira — O Bane-

lidado se compromete a apresentar a
Pie stação de Corrias de ae• Ordo cora

"RESUMO DO PROJETO DE PESQUISA"

(ANEXO I)

Titulo: Aspectos . Iniull ototfcos da Rad:ação loni.zante
Cláu 'ula XIII — Do 'tiro — As par-

tes ele ;em o fôro da cidade do Rio de
Janeiro,. para resolução de quaisquer
dúvida decorrentes da execução do
presen e convênio.

E, p r estarem assim de pleno acôr-
do, lin iam este convênio, em 4 (qua-
tro) v. es de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio • ie Janeiro, 19 de dezembro de
eam 969. - --Uriel da Costa Ribeiro, Pre-

sidente da Comissão Nacional de
Energic Nuclear. — David Mesquita
da Cu Lha, Representante Le;b11 da
Desfito: ;ão. — John D. Rog Pes-
quisado' Responsável.

Teste minha : Emitia Soares. —
Luci dt Souza.

T-

RESUMO' (entre 200 e 250 palavras) •Varios trabalhos reinarem fÁCèt S
da radiação ionizante sc..bee o Sistema Reteculo Endotelial e sôbre nama-
nismos da innenidade.

No Instituto de Pesquisas Blefisicas pesquisas foram realizadas nos úl-
timos que: 1) Permitiram, estauc l ecer tecnicas Ge aval ação da função fa-
gocitaria (granulopéxica e digestora) do SRE; 2) estabeleceram a existen-
cia de condições de imunitaçao, cru (.0E1110, através das quais é possível de-
tectar, em animais aunsaultizacies, g deposição rápida no fígado, presumivel-
mente no SRE , de albumina nativa injeta l a mi circulação; 3) levaram a
concluir que a albumina humana iodada trataria pelo calor apresenta Meu-
nocantigencidade características ederente da apresentada pela albumina ao
tratamento pelo calor geando a albumina é pieviamente iodada.

E' proposto em vista desses novos parâmetros de que se pode dispor
para estudar os mecanismos de imunização e as funções do SRL', revisar
alguns aspectos imanolági•cos da radiação ionizante.

No projeto orlarem (;967) é mencionada a irradiação dos animais por
131	 —

administracâo de 1	 . Leoeriericias preliminates entretanto, estão comi-
traindicando o uso deeaa lana;	 Ene caneeqüene a, utilizaremos
uma fonte. de Coba;zo , erapia. convrinio cone o Hospital Santa Itita, que
nos permitirá empregar deaes ‘Ie corpo inteiro, fracionadas ou gloLais. A
dose de que partiremos é 100 rede. Modificações na capacidade geai. alo-
pexiea e digestoia c:o SRE, {Lema como no desenvolvimento de imuoiciade
à Albumina iodada e à setlioniea io rl a • a tratada pe:o calor. se: e o estuda-
das nos animais neauia)ms e ccenparados a animais não irractados.

['ERMO DPCT N9 3-69 -
Ano Base de 1969

F ocesso CNEN n9 652-67
Térreo de Convénio celebrado entre

a Co 'zisscio Nacional de Energia
Nucte y e o Instituto de Pesquisas
do Ri ) Grande do Sul.
A Cc nissão Nacional de Energia

Nucl; ar. Autarquia Federal, doravan-
te 0:-ig cada CNEN, com sede à Raad
Gen. ral Sever ano, 90, nesta cidade,:
1.;pieeen .ada pelo seu Presidente,
PrOnSSO Uriel da Costa Ribeiro e o
Inadtutc de Pesquisas Biofísicas, nas-
te ato e.nominado Beneficiado, com!
sede na cidade de Pôrto Alegre, re-
presenta lo pelo seu responsável, Pro-
fessor F ávio Sieczkowski, com a in-
terverier cia do • pesquisador resumi-
sável Fr m, Ismael Pedrcso Br•zola,
.aconician em firmar o presente con-
vênio. dr qual fazem parte integrante
os anexc ; I, II, III, IV, sob as con-
di r, cies • e c'áu.sulas seguintes:

Cláusu e I --- Do Objeto — O pre-
sente Cr nvénio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a hee
pres t ada ao Beneficiado como Auxtio
para rea. cação do (s) projetos (s) de
pesquisa (Si cujo (s) resumo (s)
encontra (m) no anexo I denomi-
nado (s) Estudos de aspectos imuno-
lógicos de radiação ionizante,

Cinusul II — Da Vigenca — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o a io base de 1969 e 1 9 semestre
de 1970.

Clausub- III — Dos Recursos Finan-
ceii;)s — )s recursos financeiros, para
atendimer to do disposto na Cláusula
I, a sereee fornecidos pela "CNEN",
em moed t nacional, para aplicaeao
constante do Anexo II, serão de ......
NerS 11. , 00,00 (onze mil	 cruzeiros

1.41,	 novos).
Subclázi,ula Única — As importán-

eas torne, idas pela CNEN, em decor-
rência da „execução deste Termo, serão
movimentí das pelo representante le-
gal do Be.ieficiado através do Banco
do Brasil 31.1 Caixa Econômica.

,a
Cláusula IV — Do Fornecimento do

Auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de f•rnecer Auxílio parcelado e
de determinar o número de parcelas,
de aárdo com suas disponibilidades
orçam en tal ias.

Cláusula V Das Prestações de
Contas — •) Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia, 30 de - junho do

) Dichlt.ca	 )- ' NATUREZA E

FINALIDADE

Tecnolr • a a	 )	 'Ft i; .5

Cientitrea	 (a)	 Experimentei (x)

3 anos (s) Local 'Departamento, Disisão, Laboratório, etc:)
1

Duraeão	 1

PESQUISADOR RESPONS/ V EL:

COLABORADOPLS: No cy Pompeu Uberti, Norberto Jeâo
Balearia Aristicles Voleato,
lama • 1 Padroso Minha Carme. I Ce-
leste Krumpoz Pagnoncelli.

LOCAL: Institeto de Pesquiaas
Faculdade Farmácia e I3!co ,ináca
UF RGS.

• AUXILIOa PARA DESPESAS CORRENTES"

(ANEXO Mb)

1

ESPECIFCAÇAO DISCRIMINACAO VALOR,
1

1
I Reagentes,

Animais

VATERIAL
DE

CONSUMO

vidraria, etc. 	 	 NCrS 5.51re.09

(compra e manutençaw	 /a Cr5 2.1)00.00

RADIOISO i0POS
PARA

IMPOR CM; k.0

MIP"'	 584 Segunda-feira VI
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Reposição gradual da aparelhagem,1
conservação da aparelhagem —
instrumental para detecção dei
radioatividade. Aquisição de ma-I
teria' permanente, no Pais 	

WIANUTENc,:iin
EQUIL7:2,1ENT0,

LAEORATORIOS, ETC,

Nér$ 1.000.00

DIÁRIO OFICIAL '(Seção I — Parte 1) 	 Setembro de 1970 2585Segunda-feira 28

• 1[ ESPECIFICAÇA0

OUTRAS DESRESAS	 Eventuais

TOTAL: INTCra	 000,00

Térnio de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Faculdade de Medicina
da Universidade Federal de Minas
Gerais.

, A Comissão Nacional de Energia
, Nuclear Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano n 9 90, nesta di-
dade, representada pelo seu Presi-
dente Prof. Hervásio Guimarães de

[ Carvalho e 'a Faculdade de MedicinaI da Universidade Federal de Minas
Gerais neste ato denominado Bene-
ficiado, com sede em Belo Horizon-
te, representado pelo seu Diretor Pro-
fessor José Pinto Machado, com a
interveniência do pesquisador res-
ponsável Professor Oromar Moreira,
acordam em firmar o presente con-
vênio do qu& fazem parte integran-
te os anexos II, III, IV, sob as
condições e cláüsulas seguintes:

Cláusula I — Dó objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio Pa-
ra realização do(s) projeto(s) de
pesquisa(s) cujo(s) resumo(s) se en-
contra(m) no Anexo I, denomina-

Ner$ . 500,00

•

NCr$	 500,00

Ner$	 500,00

do(s): Estudo SObre a Esquistosomo-
se Manaoni com Radioisótopos.

Cláusula II — Da vigência — tate
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano-base de 1969 e 1970.

Cláusula III — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos financeiros, pa-
ra atendimento do disposto na Cláu-
sula 1. a serem fornecidos pela CNEN,
em moeda nacional, para aplicação
constante do Anexo II. serão de Cr$
7.680,00 (sete mil, seiscentos e oi-
tenta cruzeiros novos).

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução deste Termo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa .Econômica

Cláusula IV — Do fornecimento do
auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado e
de determinar o numero de parcelas,
de acôrdo com suas disponibilidades
orçamentárias.

Cláusula V — Das prestaçaes de
contas — O Beneficiado deverá, pres-
tar contas, até o dia 31 de dezem-
bro de 1970, de conformidade com o
disposto adiante.

Subcletusukt primeira O Benefi-
lado se compromete a apresentar a
restação de Contas de acôrdo coni

as Instruções sôbre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a Ob-
servar as Normas Para Concessão de
Auxilio (Anexo III).

Subeláusula- segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utilização total dos recur-
sos será o saldo recolhido à Tesoura-
ria da CNEN, juntamente com a
Prestação de Contas.

Subcláusula terceira — Os saldos
restituídas à CNEN ' serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação -da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término deste con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; h) um
relatório circunstanciado das ativi-
dades cientificas, de e„cerdo com o
Anexo III.

Cláusula VII — Das publicaçoeS —
O Beneficiado deverá remeterà
CNEN três cópias de quaisquer publi-
cações resultantes dêste convênio. Em
tõdas as publicações deverá constar
referênca à assistência prestada pe-
la =N.

Cláusula Viii — Da Fiscalizaçao
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento .das atividades,
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e outras meios adequados.

E, por estarem assim de pleno adôr-s
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-1
tro) vias de igual teor que vão assim
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1970.
— Professor Hervásio Gv:marães de
Carvalho, Presidente da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. — Profes-
sor José Pinto Machado, Represen-
tante Legal da Instituição. — Pro-
feSsor ()rosnar Moreira, Pesquisador
Responsável.

Testemunhas: Emitia Soares Ribei'd
ro. — Luci de Souza.

TERMO DPOT N9 22-69
Ano-Base de 1969

Processo CNEN	 665-67 .s
Têm° de Convênio celebrado 'entre a

Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e o Instituto Tecnológico de
Aeronáutica.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rima Ge-
neral 2everiano 119 99, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente Pro-
fessor Hervásio Guimarães de Carva-
lho e o Instituto Tecnológico de Aero-
náutica, neste ato denomenado Bene-
ficiado, com sede na Cidaae de São
José dos Campos representado pelo
seu Reitor, Professor Francisco Ante-
nio Lacaz Netto, com a interveniência
do pesquisador responsável Professor
Francisco Carlos da Costa, acordam
enii firmar o presente convênio do qual
fazem parte integrante os anexos 1,
II, III, IV, sob as condições e cláusu-
las seguintes:

Cláusula I — Do objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada ao
Beneficiado como Auxilio para reaii- -
ração d.o(s) projeto(s) de pesquia(R)
cujo(s) resumo(s) se encontra (mi no
Anexo I, denominado (si : "C:ama/a-
fia — Determinação de fatere,s
equivalência radiografida".

Cláusula II — iasiriência 	 É.,;tO•
Convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano-base de 1239- e 1970.

Cláusula 111 — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos financeiros, pa:a
atendimento do disposto na Cláusula
I, a serem fornecidos pela GINE/a. em
moeda nacional, para aplicação mas-
tanto do Anexo II, serão de Nera
13.300,00 (treze mil e trezentos cruzei-
ros Novos).

Suboláusula única — As impo-..tan-
Cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da -execução deste Termo, se-
rão movimentadas pelo representante
legal do Beneficiado através do Ban-
co do Brasil ou Caixa Econômi.ca,

Cláusula IV — Do fornecimento do
auxilio — A CNEN se reserva o dikei-
to de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acôrclo com suas disponibilidades or-
çamentárias.

Cláusula V — Das prestações de
contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
de 1970, de conformidade com o dis-
posto adiante.

Subcláusula primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com as
Iostruções sôbre Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar as
Normas Para Concessão de Auxílio
(Anexo III) .

Subcláusula segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplica-
ção diversa da prevista neste Têrmo,
não podendo haver transferência en-
tre itens diferentes. No caso cia não
utilização total dos recursos será o sal-
do recolhido à Tesourara cia CNEN,
juntamente com a Prestaeão de Con-
tas.

Subcláusula terceira — Os saldosrestituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovarão da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos relatórios — OBeneficiado deverá aoresentar
'
 até

trinta dias após o tármino dist e coms-

DISCRIMINAÇA0	 VALOR

OBRAS
	 Biotério

	

PUDLICAÇõES	 Aquisição de
(Livros, Revistas,	 atualizado,

	

Apostilas eza	 projeto 	

snavrço's De	 • Suplementação de salários de pes-
waileantos	 soal em tempo integral — admi-

nistrativo e de higiene e conser-
vação de animais 	 	 NCr$ 1.000,0)

a

material bibliográfico!
relacionado com oI

TERMO DPCT NP, 21-69
Ano-Base de 1969

Processo CNEN — N9 729-67

Cláusula IX — Do uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontifica-
ra a• franquear a sua Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. Os livros

revistas poderão ser cedidos por
empréstimo por prazo não superior
a 15 dias corridos.

Cláusula X — Da responsabilidade
— O pesquisador resaonSavel fica pes-
soalmente responsável pela perfeita
aplicação dos recursos, de acôrdo com
a finalidade estabelecida.

Subcletusula única — Os materiais
e equipamCntaS adaiairldos com au-
xílio da CNEN, serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convê-
nio- ou, findo êste , enquanto a CNEN
não exigir a sua restituição.

Cláusula XI — Da denúncia —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
se caso o Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios das atividades e a prestação
de contas.

Subcláusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
didas legais e cabíveis, havendo Im-
pedimento da . celebração do nôvo
convênio, até a apuração finai das
responsabilidades.

Cláusula XII — , Da autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62 Resoluções CNEN — Nú-
meros 1-65 2-65 e 1-66 e decisão da
Comissão. Deliberativa da CNEN em
sua 3255 Sessã.o nos termos do Proces-
so n9 729-67 que passa a fazer par-
te integrante e complementar do pre-
sente, correndo à conta da verba
4.1.2.0-2.

Cláusula XIII — Do Fôro —. As
partes elegem o fôro dg Cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio, 	 vênio: a) um relatório sucinto das ati-
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vida: ea administrativas; b) um reinai
tóric circunstanciado das atividades!
cien 1,ce.s, de ecerdo com o Aneao LU. I

Cl asala VII — Das publicaçôes
O B neficeado deverá remeter à CNEN
ires cópias de qiiaisquer publicacóes
resu: antes date convênio. Em tedas1
es p bltcaçoes deverá constar referên-
cia I assistência prestada pela CNEN.

Cli mula VIII — Da Fiscalização —
A Ca EN se reserva o direito de fisca-
lizar ), perfeita aplicação dos recursos
cones lidos, bem como de verificar o
anda lento das atividades, por meio
de vi itas aos locais de trabalho, con-
tato nessoal com os responsfsveis e
outra meios adequados.

Clã ;sula IX — Do uso da Bibliote-
ca — O Beneficiado se prontificara a
franq iear a sua Biblioteca ao uso do
pessoi 1 da CNEN. Os livros e revistas
poder o ser cedidos por empréstimo
por p azo não superior a 15 dias cor-
ridos.

Clã'. suta X — Da responsabilidade
— O )esquisador responsavel fica pes-
soalm ate responsável pela perfeita
aplica Ião dos recursos, de sare% com
a fins lidada estabelecida.

Sub lausula arnica — Os materiais e
equips mentos alquiladas com auxilio
da Cl EN, serão de prepriedade
mem., ficai-ido sob a guarda e res-
poma', ilielacle do Beneficiado, durante
a vigf ida do presente convênio ou,
findo st, enquanto a CN'aal não exi-
gir a ua restituiçãe.

CLat ;ida XI — Da denúncia — O
presen e convênio poderá ser denun-
ciado or qualquer das partes, median-
te not [cação por carta, com antece-
dência de 50 (sessenta) dias. Neste
caso o Beneficiado deverá, dentro de
30 (tri ita) dias a contar da data da
cessara o, apresentar ambos os relató-
rios d s atividades e a prestação de
contas

Subc áurdla única — O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio
implice rá na denúncia do mesmo com
a cons qüente restitiaçao de tocam os
recurse ; e materiais em poder do Be-
neficia o sem prejuízo das medidas
legais ( cabíveis, havendo impedimen-
to da c aebração do nôvo convênio, até
a apui iça° final das responsabilida-
des.

Ciam aa XII — Da autorizaçao —
O pres nte convênio é celebrado de
acerdo cm o disposto na Lei número
4.118-6,, Resoluções ClaMal — Nú-
meros -65, 2-65 e 1-66 e decisão da
Comiss, o Deliberativa da CNMa em
sua 325 Sessão nos te'deros do Proces-
so n9 ( 5-67, que nassa a fazer parte
integra te e complementar do presen-
te, ccrr lado à conta da valeu 4.12.0-2.

Clava da XIII — Do Fdro — As par-
tes ele- em o fôro da Cidade do Rio
de Jan iro, para resolução de quais-
quer di vides decorrentes da execução
do pres ate convênio.

E, Po estarem assim de pleno acta-
do, fira em este convênio, em 4 (qua-
tro) vá s de igual teor que vão assi-
nadas r alas testemunhas abaixo.

Rio d Janeiro, 1 de junho de 1970.
— Prol :ssor Hervásio Guimarães de
Carvalh ), Presidente da Comissão Na-
cional a Energia Nuclear. — Profes-
sor Frt actsco AritônU) Lacas Netto
Represe ,tante Legal da Instituição.
Professa' Francisco Carlos da Costa,
Pesquise lor Responsável.

Tester unhas: Emilia Soares Ribei-
ro. — L tri de Souza.

General Ses-eriano n9 9-3, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente Pro-
twaar liames% Guiraaraes de Carva-
lho e o Instituto d3 Biologia Marinha
da Universidade de São Paulo, neste
ato denominado Benea.ciado, com sede
na Cidade de Sao Paulo, representa-
do pelo seu Diretor, Dr. Paulo Sa-
waya, acordam em firmar o presente
convênio do qual fazem parte inte-
grante os anexos I, II, III, IV, sob as
condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto rega-

lar a cooperação restrita, a ser presta-
da ao Beneficiado como Auxílio para
realização do(s) projeto(s) de pesqui-
ea(s) cujo(s) resumo(s) se encon-
tra(m) no Anexo I, denominado(s):
"Estudos das funções da tireoide do
metabolismo de animais marinhos".

Cláusula II — Da vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano-base de 19a9 e 1970.

Cláusula III — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na Cláusula
I, a serem fornecidos pela CNEN, em

moeda nacional, para aplicação cons-
tante do Anexo II, Lerão de laCre
31.000,00 (trinta e um mil crueeiroa
nome-) .

Subclántla única — As importei)...
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução deste Termo, se-
rão movimentadas pelo representante
legal do Beneficiado através do Ban-
co do Brasil ou Caixa Econômica.

Cláusula IV — Do fornecimento do
auxílio — A CNEN se reserva o direi-
to de fornecer Auxilio parcelado e do
determinar o número de parcelas, do
acôrdo com suas disponibilidades orçaa
mentárias.

Cláusula v — Das prestações de emir
tas — 0 Beneficiado deverá prestad
contas, até o dia 31 de dezembro do
1970, de conformidade com o disposto
adiante.

Subcláusula primeira — O Banana,
ciado se compromete a apresentar a'
Prestação de Contas de acôrdo com at1
Instruções &Obre Prestação de Contaa
(Anexo IV), bem como a observar ao
Normas Para Concessão de Auxílio
(Anexo UI).

Subcláusula segunda — As quantias,
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,1
não poderão ser destinados a aplica-1
çáo diversa da prevista neste Termo,
não podendo haver transferência en-
tre Itens diferentes. No caso da não!
utilização total dos recursos será ()sal-,
do recolhido à Tesouraria da CNEN,
juntamente com a Prestação de Con-
tas.

Subcláusula terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidod
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, atá
trinta dias após o témino dêste convé-
nio: a) um relatório sucinto das ativi-
dades administrativas; b) um relató-
rio circunstanciado das atividades cia
entificas, de areado com o Anexo III,

Cláusula VII — Das publicações —
O Beneficiado deverá remeter à CN.WI
tias cópias de quaisquer publicações
resultantes deste convênio. Em tôdas)
as publicações deverá constar referên-
cia à assistência prestada pela CNEN..

Cláusula VIII — Da Fiscalização —
A CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursoa
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato passeai com os responsáveis e ou-
tros meios adequados.

Claus...Y.1a IX — Do uso da Bibliote-
ca — O Beneficiado se prontificara a
fresaq• iscar a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e revis-
tes poderão ser cedidos por emprésti-
mo por prazo não superior a 15 diaa
corridos.

Cláusula 1 — Da responsabiLdarle
— O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável pela perfeita
aplicaçáo dos rerarsos, de actado com
a finalidade estabelecida.

Sube...tsuZu fal.Ma — Os materiais oequipamentos 1~ilitiOS COM auxilio
da CNIEN, sada de propriedade da
mesma, ficando cob a guarda e res-ponsabilidade do Be:acne:fado, duran-
te a vigência do presente convênio ou,
findo êste, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua resttaição.

Clázsula XI — Da denúncia — Opresente conquavlaniv o. catará ser denunan:
t e notificação per carta, com antece-dência de 63 (sessenta) dias. Neste
caso o Beneficiado derado dentro de
30 (trinta) dias a contar da C.ta daeseação, apresentar ambos os relató-rios das ataidedes e a prestação- decontas.

Slibcláusula fivica — O não cisrapri-mento do estipulado neste convênio
implicará na devancia do TnernO, coma co=eaZente nratituição de todos os
recair.sas e amar:ais em poder do Be-
neficiado sem ',realizo das medida.,
lesam, ' e o:saireis, havendo impecliznena

T tRMO DPCT N9 23-69
Ano-Base de 1969

Prc.:esso CNEN — N9 622-67
Têrmo o r Convênio celebrado entre a

Comi& "to Nacional de Energia Nu-
clear e o Instituto de Biologia Mari-
nha dc Universidade de São Paulo.
A Conissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te desigr ada CNEN, com sede à Rua
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to da celebração do nôvo convênio até ! as Normas ParaCon ssil dce	 Au	 C-o e	 x - omissão Nasienal de Ene	 N 1 •

RRepresentante ia Institui-
ção, Dr. Atócrto Soares Meirelles —
Presidente da Federação dás Escolas
Federais kalis(....13 do ratado da Gua-
nabara. — Paseuisadar Respon. sável,
Professor Franc:seo Alcântara Gomes
Filho —_ Diretor da Funteçaio Escola
de Medicina e Cirurgia ao Rio de Ja-
neiro.

Testzmurhas: — Vi:2ma Mar,:a	 -
7tand — Lúcia Szrpa.

rgi- 'lio (Anexo III)
Subdáusula Segunda — As' quan-

tias fornecidas pela C -NaN, ou o seu
e saldo, não poderão ser destinados a
O aplicação diversa da previ _ta neste
- Termo, não podendo haver transf e-
- rência. entre itens diferentes. No cas3
a da não utilização ttoal dos recursos
a será o asado recolhiao à Tesouraria
- ! da CNEN, juntamente com a Presta-
, ção de Centos.

Subcláuscula Terceira — Os saldos
reetituides à CNEN se.rã3 recebido;

e conclicienaiinente, ata a aprovação cia
Prestação de Contas

Cláusula XIII — Do Fôr° — As
partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão...usi-
na-as pelas testeinunhas abaixo.

Rio de Jeaneiro, 27 de agraste de
1970. — Professor Hervasio Guima-
rães de Carvalho — presidente da

C/auseda VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado (deverá apresentar, ata
trinta dias apas o término dêste
convênio a) um relatório sucirito da-s
atividades administrativas; is) um
relatório !circunetanciado das ativi-
dades científicas de acÔrdo com o
"Anexo I.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaisquer pu-
alicações resultantes dêste convênio.
Em tôdas as publicações devcra cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização —
A CNEN ae reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursoscancedid , bem como de ve-
rificar o andamento das atividades,
por meio de visitas aos locais de tra-
bailio, contato pessoal com os reapon-
sáveis e outros meios' adequados.

Cláusula /X — Do Uso da Biblio-
teca' — O Beneficiado se prontificara
a franquear a sua Biblioteca ao uso
de pessoal da CNEN. Os" livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

-Clausula X — Da Responsabilidade
O pesquisador responsável fica

pessoalmente responsável pela •perfei-
t aplicação dos recursos, de acôrdo
com a finalidade -estabelecida,.

Subclausula única — Os materiais
e quipamentos adquiridos com alaria°
da CNEN, serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, durante
a vigência do presente. convênio ou
findo este, enquanto a CNEN não
exigir _a sua restituaa.e.

Cláusula XI — Da Denúncia —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
alaste caso o Beneficiado deverá den-
tro de 30 (trinta dias a . contar da
data da ce.ssação. apresentar ambos os
relatórios das atividades e a presta-
ção de cantas.

Subciáusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mesmo,
com a consequente restituição de te-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
didas legais e cabíveis, havendo im-
pedimento da celebração do nôvo
convénio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII —	 Autorização —
C presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto, na Lei número
4.118-62, Resoluções CNEN i.. 9 1-65,
2-65 e 1-66 e decisão da Comissão De-
liberativaCNEN em sua 3259, Ses-
são nos têrmos do Processo número
100.506-68 que passa a fazer parte
integrante e complementar do Pra
sente, correndo à conta da verba
4.L2.0-2.

a apur ação final das responsabilida
des.

Cláusula XII	 Da autorização —
O presente convênio é celebrado d
acardo C0721 o disposto na Lei numes--
4.118-62, Resoluções CNEN — Núme
ros 1-63, 2,65 e 1-63 e decisão da Co
iniwaio Deliberativa da CaTMN" em sir
32.3? Sessão nos tearmos do Precess
n? 022-67, que pema a fazer parte ia
tegrante e congslerner.tar do presente
correndo à malta da verba 4.1.2.0.

Clár'inlet XIII — Do Fôro — As par
tes elegem o fôro da Cidade do Rio d
Janeiro, para resolução- de quaisqiiex
dúvidas decorrentes da execução cio
presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convênio, em 4 (quar
to) vias de igual teor que vão assa-
nadas pelas testemunhas abaixo

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1970.
— Prof. Hervásio Guimarães de Car-
valho, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear. — Dr. PauloSawaya, Representante Legal :da Ias-
tuição. De. Paulo Sawaya, Pesqui-
sador Responsável.

Testemunhas: Luci de Souza, —
% Emilia Soares Ribeiro.

TERMO DPCT N. 24-69
Ano base de 1969

Processo CNEN n.9 100.506-68
Ter convenio celebrado entre a, zoesissao Nacional de Energia Nu-

clear c a Federação das Escolas Fe-
derais Isoladas elo Estado da Gua-
nabara.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, dora-
vante designada CNEN: com sede' à
Rua General Severiano, 90, nesta ci-
dade, representada pelo seu Presi-
dente Professos- Her "s' G "
de Carvalho e a Federação das Es-
colas Federais Isoladas do Estado ca
Guanabara nêste ato denominado Be-
neficiado, com sede na cidade do Mo
de Janeiro representado pelo seu Pre-
sidente, Professor Alberto Soares -Mei -
refles com a interveniência do pes-
quisadoi responsável Professor Fran-
cisco Aleantara Gomes Filho acordam
eir firmar o presente convênio do

• qual fazem partes integrante os ane-
xos 1, 11, III, IV, sob as condições e
cláusulas seguintes:	 •

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convénio tem por objeto regular
á cooperação restrita a ser prestada
ao Beneficiado como Auxilio para

! realização do (s) projeto (s) de pes-
guisa (5) cujo (s) resumo (s) se en-
contra (m) no- Anexo I, denominado
(s): "Estudo das Síndromes de dis-
função Androgênica e da Fisiopato-
logia dos Esteróicies".	 •

Cláusula — Da Vigência — Esta
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1969.

li.usula — Dos 2tecursos Finan-
ceiros — Os recursos financeiros, pa-
ra atendimento do disposto na cláu-
sula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para apli-
cação constante do Anexo II, serão de
Cr$ 6.50000 (seis mil e quinhentos
cruzeiros).

.ibclausula única — as importan-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução dêste Têrmo, serao
movimentadas pelo representante le-
ga. do Beneficiado através do Banco
do Brasil ou Caixa Econômica.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
— A CNEN se reserva o di-

reito de fcinecer Auxílio .parcelado e
de determinar' o número de parcelas,
de acôrdo com suas dispeniailidacies
orçamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — C) Beneficiado deve-ia pres-
tar contas até o dia 31 de dezembro
de 1970 de conformidade com o dis-
posto adiante.

Subeláusula Primeira — O Benefi-
alado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
aa Instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a observar

MINISTÉRIO

DO

• INTERIOR

SUPERINTEND2NCIA
DU UESENVOLViMEN'i O

DA iiEGIÃO CENTRO-OESTE
Têm() de Convênio entre a Superin-
tendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste e a Centrais
Eletricas de Goiás S. A., visando
construção de Linhas de Trans-
missão na forma abaixo:
Aos trinta dias do mês de dezem-

bro (..e mil novecencas e sessen ss e
nove, a Superintendência do Desen-
volvimento da Região Centro-Oeste,
a seguir denominada SUDECO com
sede em Brasília, Distrito Federal,
neste ato representada por seu Su-
perintendente, Engenheiro Sebastião
Dante de Camargo Júnior, e a Cen-
trais Elétricas de Goiás, S.A., so-
ciedade de economia mista, com se-

ide à Avenica Anhangesera, ri ? 5.105;1 em Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, autorizada a funcionar como
empresa de energia elétrica pelo De-
creto n9 38.868, de 13 de março de
1956, a seguir denominada CELG,
neste ato representada pelos seus Di-
retores, Joaquim- Guedes de Amo-
rim Coelho, Presidente e Henrique
Coe, Diretor Comercial, ambos bra-
sileiros, casados, residente e domi-
ciliados nesta capital, celebram o pre-
sente convênio cias se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira — Este convênio
visa a construção das Linhas de
Transmissão entre Israelândia — Fa-
zenda Nova, com a extensão de vinte
(20) quilômetros e seu custo global
será de NCr$ 223.034,41 (duzentos e
vinte e tais mia trinta e quatro cru-
zeiros novos e quarenta e um centa-
vos) e Firnainópolis — Turvânia, com
24,87 (vinte e quatro vírgula oitenta
e sete) • quilômetros de extensão e
custo global de Ner$ 177.041,04
(cento e setenta e sete mil, quaren-
ta e um cruzeiros novos e quatro cen-
tavos), tudo conforme o plano de
aplicação e cronograma apresentados
pela CELG e constante *da doeuirien-
taças) protocolada na SUDECO sob
o n9 7.819, em 19 Pde dezembro de
1969 e que ficam fazendo parte in-
tegrante dêste convênio, como se nele
estivessem integralmente transcritos.
Cláusula Segunda — O valor do pre-
sente convênio está estipulado em
NCr$ 250.000,00 (duzentos e cinquen-
ta mil cruzeiros novos), sendo esta'
a contribuição da SUDECO, assim
especificada: a) NCr$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil cruzeiros no-
vos) destinados para a linha de
Transmissão de Israelândia a Fazen-
da Nova; b) NCr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros novos) para a li-
nha de Transmissão de Firminópo-
lis a Turvania, ficando a cargo da
CELG a complementação do custo
total da construção, objeto deste" con-
vênio. Parágrafo Unico — A libe-
ração dessa contribuição 	 pela 	
SUDECO fica condicionada à prévia
aprovação do plano de aplicação pe-
lo Departamento -Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, do Ministério de
Minas e Energia e será entregue à
CELG, parcialmente, mediante apre-
sentação por está de cronograrna
físico-financeiro e na proporção ali

fixada. Cláusula Terceira — Co
tira à CELG promover a licitaça
lacionada com as finalidades
convênio. Clausula Quarta —
CELG se obriga a promover s i
laça() do ecluipernento de que
êste convênio, bem como a exe(
dos sare-iras, obriaanclo-se, ainc
prestar qualquer informação q
SUDLCO solicitar, submetenc
igualmente, à sua fiscalização t
ca e contábil, no concernente a
convênio. Parágrafo Unico — A
=Enna° a qne se refere esta
sala será feita em qualquer épo
Juizo da SUDECO i Cláusula Q'
— O presente convênio terá a si
cia de doze (12) meses, a conta
data de sua publicação no 1

Oficial da União, podendo ser 1
mulado se assim entenderem as
tes cenvenentes. Cláusula Sest
A SUDECO e a- CELG poder
qualquer tempo, denunciar o c!
nio em caso de inaclimplemento	 1119.
qualquer de suas cláusulas, ficar
CELG, após a rescisão, dentinc
término da vigência, obriga(
apresentar a documentação coa
batória das obrigações decorr,
dos serviços realizados e não
gos com a respectiva prestaçá
contas. Cláusula Sétima — O
sente convênio será, rescindido a
maticamente em caso de superve
cia de disposição legal que o t
material e formalmente inexequ,
Cláusula Oitava — O pessoal qi
CELG, 'a qualquer tituio,
execução das obras ou serviços
que trata êste convênio, ser-lhe-á
retamente vinculado e subordina(
amais terá com a SUPECO
quer relação contratual ou est
ária. Cláusula Nona — Corre
conta da CELG tôda e qualquer
pesa com mão de obra e monta
dos equipamentos ou na execução
bras ou serviços de que trata

convênio. Cláusula Décima —
ELG se obriga a colocar no l
a obra, em posição visível e de
tida,- placas ind'cat'vas Ca me
onforine modal() a ser fornecido
ITDECO. Clausula Décima Pi-is
a — A SUDECO só será obrigad
bei-ar os recursos pactuados no
nte convênio, após o seu rec
ento. Cláusula Décima Segunda
s despesas decorrentes deste c
êtdo correrão por conta da de!
ue orçamentário previsto no I
'eto n9 65.452. de 17 de outubro
69; Projeto 09.02.11.1.193, — P

ramação de Energia; 4.0.0 0: r
esas de Capital; 4.2.0.0: uive-
entes; 4-.1.1.0: Obras Públicas
L2,0: Serviços em Regime de 1
'amaças) Especial, conforme ale

Empenhos números 1.164-1.164A
19 de dezembro de 1969. Cláut

écima Terceira — Fica eleito o
de Brasflias Distrito Federal, p-rimir pendências ou qualquer (

das relativa ao cumprimento
esente convênio, renunciando
rtes convenentes outro fôro
nham ou venham a ter, por in
ivilegiada que seja. E, para firme
validade do que foi estipulado, l
ou-se o presente instrumento -
vro de Convênios da SUDECO, s
mero um (1), pelo que eu, Edm
rdão Machado, servindo de Sei)]
ia, lavrei êste Vermos , o qual li.
achado conforme, vai assina

uc cai

o

C

c
c

li
se

A

ci
19
g

IT1

4.
gi
de
de

ro
di
vi
pr
Pa
te
pi'
e
vr
Li
nú
Jo
tái
e
pelas partes convenentes e pel
testemunhas abaixo, a tudo presei
tes. Brasília, 30 de lezembro
1969. (a) Sebastião Dante de C
margo Júnior — Joaquim Guedes •
Amornn Coelho. Henrique Coe FI:
via Serra. Walter M. Ba-bosa.
Nada mais. Está conforme o orig
nal lavrado no Livro próprio, pa:
aqui bem e fielmente transcrito, p
cópia autêntica, a qual fiz datil(
grafar, conferi subscrevi e assino

Brasilia, 5 de janeiro de 1970.
Benedito Pereira de Britto — Prcurados de r— -soria — Responde
do pela AJ-SUD.

Ofício n9 3.



IMPÔSTO ÚNICO
• SôBRE MINERAIS

DECRETO-LEI N9 1.038, DE 24-10-16,

DIVULGAÇÃO N9 1.1315

Preço:	 Cr$ 0,80

A VENDA:.

Na Guanabara

L4540,AINiZAÇÃO JUDICIÁRIA

MILITAR

r Doãfao-Lei n9 I . 003, de 21-10-1969

VUL GA Ç A O N9 1.125

, Preço:	 Cr$ 1,50

A VENDA

NA GUANABARA

1
• Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, t,

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1'

Agência I: Mipistério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReenMlso Postal

Em Brasília

Na sede do

AgUicla I: Ministério da Fazenda

AtV.a. c1X-§e. a pedidos pelo Serviço de Reembesiso Postal

EM BRAS1LIA

Na sede do DIN

r t 588

• 

Segunda-feira 28

\. MINISTÉRIO

DAS •

r COMUNICAÇÕES

:MPRÉSA BRASILEIRA De
(MEIOS E TELÊGRAFOS

Diretoria Regional -
de Diamantina — MG

C
. 

— C
° 

NCORRÉNCIA ADmi_
Drç AroRARTEIvissAÓN\rE.9 1%70, PARA AQUI-

UTENSILIOS
PARA ESCRITÓRIO

Edital
; acôrdo com a autorização do

Ben ior Diretor Regional da E.C.T.
de Yiamantina — M.G., exarada
pra esso n.9 2.355-70, e de conformi-
dad ; com o disposto no Artigo 127
iten I do Decreto-lei n. 9 200, de 25
de . evereiro de 1967, faço público que
aica aberta nesta data; a Concorrán-
cia Administrativa para aquisição de
Mó eis e Utensílios para escritório,
sob as condições segaintra:

Di Comissão: A Comissão Julga-
dor . , conforme consta da Portaria
n•9 :17 de 17.4.68, é constituída dos
se¡a Mies membros: Nicolla Zeolla,
Pos alista 16.C,. Duilio de Melo Fran-
co. Postalista 14.B; Wraldo da Con-
oeicio Ribeiro, PostaEsta 12.A; Edson
Coe ho de Moura, Agente 14.B; Jôffre
Eul lio de Souza. Tesoureirè nível 18
e J )se Venuto Sobrinho, Porteiro ni-
vel ), servindo o primeiro como presi-
de) e e o último como secretário.

▪ xs Condições para Apresentação
de Propostas: As propostas deverão
ser apresentadas em envelopes fecha-
dos. lacrados e rubricados no fêcho,
aço apanhadas dos seguintes do-
m: entos:
a Prova de existência legal da fir-

ma
b Certidão de quitação com o im-

pôs o de renda;
c Comprovante de registro da fir-

ma no Departamento da Indústria e
Cot lerei°, ou órgão competente;

d) Certidão negativa de débito
fornecida pelo I.R.P.S.;

e) Prova de quitação com o Impôs-
to Sindical;

1) Contrato Social ou registro da
firma individual, ou fotocópia autan-
ticada pela Coletoria Federal;

g) Prova de quitação com o serviço
Militar;

h) Prova do exercício do voto na
última eleição;

t, Comprovante de capacidade téc-
nica e financeira da firma, e de que
nao respondem os responsáveis, a
processos civis e criminais, incluaire
na Justiça Federal;

j) Comprovante de inscrição no Ca-
das ,:ro Geral de Contribuintes (Depar-
tamento de Arrecadação) M.F.

D iscrinrinaçáo

1. Mesa de aço para datilógrafo —
de 0,80 x 0,48, c-2 gavetas, côr cinza
claro, tampo revestido de rmica ja-
carandá da Bahia;

2. Mesa de aço para funcionário
— de 1,05 x 0,68 x 0.78, c-3 gavetões,
côr cinza claro, tampo revestido de
fármica jacarandá da Bahia;

3. Mesa de aço para funcionário
— de 1,20 x 0,78 x 0,78, c-3 gavetbita,
côr c.nza claro, tampo revestido de
fórmica jacarandá da Bahia:

4. Mesa de aço para gerente —
de 1,40 x 0,70 x 0.78, c-3 gavetões,
côr cinza claro, tampo revestido dá
fórma_a jacarandá da Bailia;

5. Arquivo de aço p-oficio, c-4 ga-
vetas, côr cinca claro;

6. Armário de aço c-porta de abrir
— de 1,96 x 9,92 x 0,45, cr cinta
claro;

7. Suporte de aço p-máquina de
escrever, cr cinza claro;

R. Cesto de metal cromado, modêio
827; '

9. Filtro e-vela, tamanho médio:
10. Mesa p-operações telegaituaaa,

em madeira de lei, tampo revestia
de fórmica jamanta-Ida da Baa ; c.
pés e guarnição de ferro, modão con-
forme desenho n9 1 anoun

11. Mesa p-operações telegraticaa,
em madeira de lei, tampo revestido
de formica jacarandá da Bahia;
pés e guarnição de ferro, modálo
conforme desenho n.9 2 anexo;

12. Painel em madeira de lei, re-
vestido e-fórrnica jacarandta da fict.-
hia, nuxtélo conforme desenllo n. 9 3
anexo;

13. Perfurador para papéis;
14. Máquina de es5rever, Olivetti

— Eines, 88;
15. Lupas c-12 cm 'de diânse/ao;
16. Gomeiro de vidro;
1'1. Máquina de somar, Bourroghs

elétrica, teclado reduzido;
18. Máquina de somar, Divistana

Olivetti, elétrica.
Data e Hora da Abertkra das Pro-

postos: As propostas ser% abertas às
14,30 horas do dia 15 de outubro do
corrente ano no Gabinete do Senhor
Diretor Regional da E.C.T. de Dia-
mantina — M.G.

Do Julgamento: Os envelopes de
que trata a condição primeira. dêste
Edital serão abertos diante de todos
os concorrentes presentes ao ato, de-
vendo ciada um rubricar 'Olha a /tolha,
as propostas 4e todos os outros, em
wesenea do %ocidente da Comissão
Julgadora que por sua vos, as auten-
Meará oorn a sua rubrica.

a) uma vez Iniciada a abertura das
p:opostas. não serão admitidos quais-
quer retificações que possam influir.
no resultado respectivo, nem admiti-
dos à concorrência os proponentes re-
tardatárias.

O; Caberá preferencia ao proponen-
te que apreseiiier a proposta de me-
nor preço, por minirqs que seja a di-
'ferença de preço verificada entre ale
e os demais.

Do Des-empate de Propostas: Para
desempate, será adotado o seguinte
cririo: a) Entre uma proposta de

[
firma nacional e outra de firma es-
trangeira, será dada a preferência à
taaraera.

b) A preferência será dada também
ao proponente que já tenha fome-.
cido co Mesmos artigos, à Diretoria
Regional da Emprèsa Bras, ileira de
Correios e Telégrafos de Diamantina

Praw para Entrega: O praao para
entre,e, dos artigos, será de h (trin-
ta) diao, contar da data do MIO.

Looa/ c/3 Enbiega: Os artigos de-
verão ser entregues na Seção de Ma-
terial da DR-DTA, aoompanhados do
Nota Pisepl em três vias, para efeito
do respectivo pagamento.

Condições de Pagamento: O paga-
mento ao fornecedor, será êfetuado
em uma só etapa, tão logo sejam os
referidos artigos recebidos na Seção
acima indicada.

Da Anulação da Concorrência: A
presente concorrência poderá ser anu-
lada por decisão do Presidente da
ECT, sem que os concorrentes possam
reclamar ou pleitear qualquer indeni-
zação.

Os casas omissos serão resolvidos pe-
lo Presidente da Comissão julgadora.

Firmas Convidadas:
a) Casa Dettori — Diamaniana

M.G. — Reg. n.9 — 151.
19) Móveis Jotaerre Ltda. — Dia-

mantina	 M.G. — Reg. n.9 — 152.
c) Móveis Cima — Belo Horizonte

— M . G . — Reg. n.9 — 153.
d) Mobiliário Fiel — Belo Horizon-

te — M.G. — Reg. n.9 — 154.
Modalidade:

RevneiI	 Concorrência.rba 

122.02 —, Móveis e utensílios.
122.03 — Máquinas e Ferramentas.

Nota:
As condições para apresentação da

propostas acham-se à disposição dos
interessados diariamente, ed segunda
a sexta-feira, a partir desta data, na
Seção de Material da DR-DTA, das
13 às 17 horas.

Secretaria da C.R.C., em 15 de
setembro de 1970. — José Venuto So-

Nicoila Zeona — Presidenta da
brinho — Sec.	 C.R.C. — Visto:

C.R.C.

EDITAIS E AVISOS

DIÁRIO OFICIAL Seção 1 — Parte II)
	

!Membro de 1970

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30


